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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

CO~TR \TO '\ 0 11.09.02/2018 

CONTRATO DE FORNEC IMENTO EVENTl AL E 
FUTl' RO DE SUPRIM ENTOS DE INFORMÁTICA, 
QL E ENTRE S I CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA (MA) E A E~1PRESA H R 
ALEl\CAR COMÉRCIO, ~A FOR\1A ABAIXO . 

. \os onze dias do mê::, de Setembro do ano de 2018. de um lado. o MUNIC ÍPIO DE JOÃO 
LISBOA. pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 07.000.3001000 l
I O. com sede administratJ\ a na A\. Imperatriz n° 1331. Centro. representado pelo Secretário 
~lunicipal ,\Jjunto de \dministração c ~1odernização Sr. PAULO DE TARSO SOL ~A 
FEll O~A. brasileiro. cas~1do. agente pohttco. portador da cédula de identidade de n 
~06160~200.2-6 ~~P-\1 \c do CPF no 835.2~7.891-53. dora\ante denominado simplesmente de 
CON fRA I'ANTE c. do outro lado, a empresa H R ALENCAR COMÉRCIO. pessoa jurídica 
de direito pri\ado inscrita no C PJ sob o n° 29.005.080/0001-50. com sede na Rua Bandeirantes 
n 499 Centro .João Lisboa - ~lA. neste ato representada pelo Sr. Herick Rodrigues Alcnc~tr. 
brasik1ro ..... oltciro. cmprcsürio. portador d,1 cedula de identidade de n° 038972662010-9 S<:,P-\1 \ 
c d1) CPF 11° 60:' 3 :'~ tHB -00. dora' ante denominada simplesmente de COYfRATADO. ll:nJo 
em 'ista o lJUC const,l no Pregão Pre~encial n° 0-H/20 J 8 - C P L. que passa a integrar cstc 
instrumento tndependentcmente de transcrição, na parte em que com este não conllit.u. 
resoh em. ch: comum acordo. celebrar o presente contrato. regido pela Lei n" I 0.520/02 e Lei n" 
~.666 93. meJiante as clausulas c condiçõês seguintes: 

( L\t ~l L\ PRl:\t EIR\ - DO OBJETO 
<. onsutu1 ob.reto deste contrato o fornecimento eventual e futuro de suprimentos Je informática 
(tonncrs e refi-; de tintas para impressoras), em conformidade com o Pregão Presencial n" 
O.t 1/2018 - CPL e seus ane\.o'i. que independente de transcrição integram este instrumento para 
todos t h lin .... e efeitos legu1s O presente contrato está consubstanciado no procediment,, 
I icitatório n:.ll i ta do IM fi.)rma Ju Lei 11° I o.s:~o 2002. 

n Evl - -- OIIJETO I 
1·1 O~ I R P \R\ I\1PRf~SORA S '\I\1Sl NG 

\11 ·-1 "' "' 1-'-.D \1 \IH \ DE Rf li lU '\CIA
':> \ \ 1':>l '-.G. I·QL 1\ .\L L;--. TF Ol Df:. 
\ll L li OR Ql' \L I D \DL 

UNO IQTDI P. LN < 

L'\D 25 105,00 

110'\l R P!\R,\ IM PRCSSORA IIPL A<:,I::.RJET I 
PilO:!\>\. MARCA DE RUI RL:.NCIA: 

2 PRI \lll M. L<.)L IV \l I I E-. OL DI- Ml LIIOR UND 104,00 

L (.)L \UDADE + 
--,.10'\LR PAR.\ ~1PRL~~ORA •WI \'>l::RJ...,.E ..... T+!-- -

I PIOO"' \1 \RC \ DI:: Rfll RLI\,CIA: 
3 

PRII\.liU\1. FQUIV ,\I I ....... fE Ol DL \1LUIOR I 
(>l \LIDADI _ 

L D 50 

, 
I 

P. TOTAL j 
I 

I 

2.62s.oo I 

2.600.00 
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I TONLR PARA IMPRESSORA SAI'v1SUNG j 
ML-3051-~DL MARCA DE RHLRL 1\JCIA: 

-' PRE:Mil \1. U.)l I\ \L L'\ TE OL DF \1fliiOR LND 25 
I 

320,00 8.000.00 

()L .\1 ID \DL I 
f- ---;--10'\l R P\RA l~tPRL\\ORA BROTlll R Dc""""p_,·,----+1- -f----t-------l 

.:; L-5652D'\ ~lAR<. \ DE REFERÊ'\C I\ üf\1. L''\ O 
50 . I E:Ql ' l\ \LL N I E OL DE \1H IIOR 

f--- QL ALI O \DE _..,.._ __ 1---1-----+-- ----; 

RI:J-11 DF TI I A PARA IMPRCSSORA IIP 
6 OHICLI L I PRO 8600. MARCA DE 

REI LRL li<\ LPSON. EQUIVALCN I L OU 
---'-D....;;.E_\_H_I_IIOR <)l \L ID ·\DC. 

1------t-

RLFIL DE rtN r A P \RA 
7 EPSO'\ L.191 \lAR(. A DE 

I\1PRLSSORA 
REFFR~'CIA: 
DE MFL IIOR 

UNO 25 130,00 3.250.00 

I 
I I 

ll\D 25 130,00 3.250.00 

I 
EPSO'\. EQL 1\ .\L 1::.1\ I E OL 
Ql AL 10.'\DL. 

-~--~~--~----+--------

fONCR PAR'\ lt-.1PRLSSORA BROTI II R DCP 
8 L -25--lOD\\ \1.1\RCI\ DE Rl.:.l LRf CIA: U D 50 

I \OI l I. I ()l I\ \I I \, I L OL O[ \1[ I IIOR I 
()L \LIDADE. 

l l 01\.ER P \R\ 1\tPRL-SSORA BROTIIER I 
9 ~1FC-L27.to D\\ \1ARC A DE REFERf'C IA: G~D 25 

E\ OLL'T. L"<.)l 1\ \L r'\ fE Ol DL \1LLHOR 
1---. QGALID \DI 

1

1 O L R PAR\ I\1PR! SSORA BRO Til_! R li L 
lO 1212\\. MARCA DE REFER[ CIA: UNO 50 

PRC\1ll \1. I (H I\ \LL TE OU DL "vtL· LIIOR 

105,00 2.625.00 

l----r'() L A L I D.\ DI:. ---r-----t----t-1 -----+---------1 
l lO~FR P\R \ 1~1PRESSORA HP L\SERJET I 

11 \11132 \tFP ~1 \RC .\ DE REFERLI\CIA: UNO 50 
PRl- \tiL \1 FQUI\ r\ I ll\ 1 E OL DC M[LIIOR 

Ql \ 1.1 (),\DI :. --r------t----t-----t-'---- _ 

~l-O"\ L R P \R\ 1\IPRL ~SORA IIP I A C.., I RJI r ~~ 
12 1\,J~P 12)·' 1\,1/\RCA DE Rff-LRL NCIA: UNO 50 

PRL\tiLM.LQLI\AII fCOL DE' \tf- I IIOR 

r--- Q~ALID~A~I~)I~~·~-----------~----------4----t-------~--------l 

REFil DE I I'\ 1 \ PARA l~tPRESSORA 

13 J:.PSO"\ L380. ~1 \Rt .\ DE RI:. r LRL'\C IA L D 25 130,00 3.250.00 
I LPSO'\. I <)UI V AL L'\ I L OL Df \1H IIOR 

_LQL AL ID \DI . ___ ___ __.. _ _ -'l._____..l ___ .__ __ ---' 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
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I roNcR PARA IMPReSSORA HP LASCRJET 
1505. MARCA DI RCFERÊNCIA: PREMIUM. UNO 50 
EQL.JV ALE'\ T[ OL' DE MCLI IOR 
QL,ALIDAIJL. I I 

TO. ER PARA 1~1;Rf:.SSORA HP LASCRJC f I 
I 

M 1522:"\. MARCA DE REFERÊNCIA: UNO 25 105,00 I PREMIL'M. LQL IV ALENTE ou DE MELIIOR 
QUALIDADl:. 

TOTAL ----
C LÁUSULA SEGLNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I 
j 

- I 

I 
2.625,00 

28.225,00 l 
'\.,a ~:xecução do objeto do presente Contrato. obriga-se a CONTRA T AOA a envidar tOdo o 
empenho e dedicação ncccssarios ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados. obngando-sc ainda a: 
I l iniciar a e:\ecução somente após o recebimento da ordem de sen iço/ fornecimento. emitida 
pdo setor competente da Prel'eitura Municipal de João Lisboa - MA. cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anc:\o ús respectivas notas fiscais para efeito de pagamento: 
11) respeitar o pra7o estipulado por este contrato para a execução do objeto: 
I li) reparar. corrigir. n.:mo' cr ou substituir. às suas expensas. no total ou em pmte. o objeto do 
contrato em que se' criticarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução: 
I\') comunicar à riSC \LI L \Ç ÀO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
e\ccuçào do objeto: 
\)facilitar à FJSCALll.AÇ ÀO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados: 
\'1) responder integralmente por perdas e danos que 'ier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros. em ntLão de ação ou omissão. dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
V I I l Manter durante o praLo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
e\igidas na licitação: 
\li I) O licitante COi\ T'RA 1 ADO(A) responderá. perante o usuário. por e\entuais danos morais 
t! materiais re::.ultant~s da utiliLação do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO L'NICO A CONTRATAN fl:. não aceitará, sob nenhum pretexto. a 
transferência de responsabilidade da CONTRA r ADA para outras entidades. sejam fabricantes. 
tl..!cnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCl~IRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o tiel cumprimento do objeto deste Contrato. a CONTRATANTE se compromete 
a: 
I) I:fetuar o pagamento na fom1a convencionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
formalidades pre\ istas neste Contrato: 
I I) Designar um scn i dor para. na qualidade de tiscal. acompanhar a e:-.ecuçào do objeto deste 
Contrato: 
11 I) Comunicar à contratada. através do sen i dor designado, qualquer problema que ocorra na 
1.!\ecuçào do objeto. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGENCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
I) O prazo de\ igênciu da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. sendo vedada a sua 
prorrogação: 
11 1 A 'igência do pr~s~nt~ contrato sera ate 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018. podendo ser 
prorrogada nos t~rmos ~ wnd1ções pre\ Ista'> na 1 e1 n 8 666 93. 

P.\RAGRAFO ( "'1('0 - O prazo para a C\:ecução do objeto deste contrato é imediato. 
~onforme as nece'i'>Idadcs da Secretaria Municipal de Administração e Modernização 

CLAl SllLA Ql l l'(TA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) \ CO 1 RA 1 \L)\ dl.!\era planejar o fornl.!cimento serviço à medida que for solicitado pelo 
g~: .... tor do contrato: 
I I) O objeto sera entregue C\:ecutado imediatamente nos dias. locais e horários designados pelo 
gc:--tor do contrato c. ainda. promO\ ida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
111) O n:cebimcnto somcntl.! ":>erá considerado efetuado após a análi se minuciosa pelo sen idor 
responsa' el. o qual , ·en ti cara e atestará se o objeto e.'\ecutado entregue atende às especificações 
~xigidas pelo edital. 
111) ]\.o caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição correção dos m~smos. no prazo má,imo de 12 (doze) horas. 

( L.\t ~L LA SEX'I \ - O\ \( EITAÇAO DO OBJETO 
I) 1 ntregues os produtosfe,ecutados os sen IÇO'>. se estiverem em perfeitas condições. atestado 
p~:la ( O~ TR. \r\-....: I I· . sera recebido por scn idor especialmente designado. que assinará o 
t~rmo de recebimento. 
li) O termo de reccbnnentt) somente será assinado se a licitante vencedora ti\er atendido todas as 
condições espcci licadas no termo de referência. bem como as especi li c ações apresentadas na 
Proposta. 
111) Os produtos sen iços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela r~specti\ a área solicitante c atendidas as especificações e condições 
~--•g•d.ls nest~ edital. 
IV 1 1m hipote .... e Jlguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento e'ecução de sua 
responsabilidade. bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para corrcçüo 
de talhas.' isando a aprescnt4lÇào da qualidade dos produtos sen·iços. 

CLÜ Sl LA ~1:: riMA - DAS CONDIÇÜES 00 PAGAMENTO 
I) O pagamento a comratada serú efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento. 
mediame empenho. por mc1o de transferência eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinta) 
dias <lpos a acelt.lçào ddinitl\a dos produtos scrv iços. com apresentação das notas fiscais do( a) 
fornecimento 1 'ecu<,:Jo dos ~en iços de\ idamcnte certiticadas pelo Agente Público. 
111 O pagamento de\ CIJ '>er efetuado l.!m P \R CELAS proporcionais mediante o( a) 
li.)rnecimento 'prestaçào dos sen iços. a medida que forem entregues os mesmos. não de\endl> 
estar' inculado a liquidação total do empenho. 
111) Para tàtcr jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais. 
compro' ação de sua adimplência com as Fa;cndas Nacional. Estadual c Municipal, regularidade 
n:latl\ a à Seguridadl..' '-locial e ao Fundo de Garantia por Tempo de Sen iço - FGTS. com a 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

Justiça do Trabalho (Certidão , egati' a de Débitos Trabalhistas- CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados. inclusive quanto o 
Imposto sobre Sen iços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
I\') A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
\ ' ) Para fins de pagamento. a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/sen iços 
de\ idamentc autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
\'I) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro sen idor designado para esse fim. 
Vll) Caso sejam veriticadas divergências na Nota Fiscal/Fatura. a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
\'!li) No caso de tàturas emitidas com erro. a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se. ainda. o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações de' idas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA- DO VALOR CONTRATADO 
O' alor do presente contrato é de R$ 28.225.00 (vinte e oito mil. duzentos e' inte e cinco reais) 

CLÁl SULA NO!\ A - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
.\s despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

04.122.0002.2-009 - Manutenção da Secretaria de Administração e Modernização 

3.3.90.30 Material de Consumo 

CLAÚSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO 00 CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será fe ita diretamente a SECRE lA RIA 
~ll NICIPAL DL ADMI 11STRAÇÀO E MODERNIZAÇÃO e atestado por servidor desta 
instituição. designado para esse fim. 
li) O responsá\ el pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
111) A Secretaria Municipal de Administração e Modernização caberá a fiscalização da execução 
do objeto. Para tanto. serão nomeados tiscais que terão poderes para exigir da contratada o 
perfeito atendimento as cláusulas contratuais. 

CLAL'SL'LA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
1) Os preços serão lixos e irreajustáveis. exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações pre' istas na alínea ··d" do inciso li do art. 65 da Lei n° 8.66611993. 
11 ) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada c a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na forma da alínea .. d .. do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666. 93. 
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CL\USULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
\ mc\.ecução total ou pan.:wl do contrato enseja a sua rescisão, se hou\ er uma das ocorrências 
pn:'>critas nO'> artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666 93. de 21 06 '93. 
l l ( tmstituem moti\ o p.tra rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de clausulas contratuais. especificações e prazos. 
h) O cumpriml!nto irrl!gular de cláusuhlS contratuais. especificações e lentidão do seu 
cumpnmcmo. k\ ando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
sen iços ou fornecimento nos pra7os estipulado-:,. 
c) \ paralisação da C\.ecuçào do scn iço. sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar c 
liscalizar a sua e\.ecuçfto. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento retterado de tàltas na sua execução. anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 6 7 da L c i n' 8 666. de 21 de junho de 1993. 
l) \ decretação da fal~ncw ou instauração da insol\'ência ci\ il. 
1::) \ dis<>oluçào da -;ocicdade ou o tàlecimento do contratado. 
hl \alteração social ou a modificação da tinalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
e\.ccuçào do contrato 
i) Ra;õcs de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento justificadas c 
tkterminadas pela mú:-.ima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
e\.aradas no pro<.:csso \dministrati\ o a que se refere o contrato. 
j) \ supressão. por parte da -\dministração. dos sen iços, acarretando modificações do 'alor 
iniual do contrato akm do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n 8.666. 
dl.' ~I d~: junhl> J~ 1993. 
k) A suspensão d~ :-.ua ~ . ...:~cuçào por ordem c~crita da Administração. por prato superior a I ~U 
( cl.'nto c 'im~) dias. "a h o em caso de calamidttde publica. grave perturbação da ordem interna ou 
guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totaliLem o mesmo pra7o. independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pl!las sucessivas e contratualmente impre\ istas 
de-;mobilizações c mobili;ações e outras pre\istas. assegurado ao contratado. nesses casos. o 
dtrcito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que si!J<I 
norm.llizada a situação 
I) O atraso supenor a 90 (nO\ enta) dias dos pagamentos de\idos pela \dministração decorrentes 
dos s~n iços ou parcelas destes. jú recebidos ou e\.ecutados. sal' o em caso de calamidade publtca 
gra\ I! perturbação da ordem int~rna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
:-,uspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) \ não-liberação. por parte da Administração. de área, local ou objeto para execução de 
sen tços. nos pnllos <.:otHratuais. bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projeto'>. 
n) \ ocorrência de caso t~muito ou força maior. regularmente comprO\ada. impediti\a da 
e:-.:eL ução do contrato. 
o) O dcscumpnmento do dt-;pusto no inct-;o \ do art. 27. sem prejutzo das sanções penats 
cahi,cis. 
p) A subcomrataçào total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem. a 
<.:essào ou transferên<.:ta. total ou parcial da posição contratual. bem como a fusão execução do 
cnntrato. 
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CLAllSULA DECIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
'\Jo c pl.!rmitid.l a subcontrat.1ção total ou parcial para a execução do contrato. 

( LÜ SL"LA Df:C IMA Ql ARTA - DAS PE!\'ALIOADES 
O dc~cumprimcnto. total ou parcial. de qualquer das obrigações ora estabelecidas. sujeitarú a 
contratada às sanções prc\ istas na Lei n° I 0.520 2002 e Lei n° 8.66693. garantida prl!\ ia ~ 
ampla defesa 1.!111 proc~sso .1dmini~trat i' o. 

P \R \GRAFO PRI\1EIRO 
'\o ~:aso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
c'úuçào contratu.ll. o adjudicatário ficara 'iujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
pr~' 1a ddesJ em regular processo administrati,o: 

a) Ad\ crtência: 
b) multa. 
c) suspensão temporúria de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prckllura \1unicipal d~ João Lisboa -MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admini5tração Pública. 

P \R\GRAFO ~EGl :\DO 
O .ttrJso na c'eLuçào do obJeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I% 
(um por cento) por dia. calculada sobre o 'alo r total do contrato. até o limite de 30°/o (trinta por 
~:ento) do respect 1' o 'alo r: 

P \R\GRAFO I ERCEIRO 
( .tso o atrasu seJa superior a dois dias uteis restarü caracterizado o descumprimento total da 
ohngaçào contratual. cabendo ú Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

P \R,\GRAFO Ql \RTO 
O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em c'ecutar o objeto 
contratado implicará na inc1dência de multa de 10°/o (dez por cento). calculada sobre o valor total 
do Contrato proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PARÜJRAH> Qll~TO 
A aplicação das penalidade':> será precedida da concessão da oportunidade de ampla defe:>a por 
parte do adjudicatario. na forma da Lei: 

P \R \GR \FO ~EXTO 
th '.dores result.mtes da ~.tplicaçào das mult.ls pre' istas serão cobrados pela 'ia administratiHl. 
de,endo ser reLolh1da no pnvo máximo de I O (deL) dias corridos. a contar da d<Ha de 
n.:cehim~nto da comunicação. ou. se não atendido. judicialmente. pelo rito e com os encargos da 
e'ecuçào tiscal. .~'.segurado o ~:ontraditóno e ampla defe~a: 

P \R,\ GRAFO Sf:'ri\10 \s multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatorio e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes Ja..., tnfrações cometidas. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

CL.\lSl LA DECI~lA Qll"-TA- DO FORO 
I ica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA. com renúncia expressa de qualquer outro. por 
m.u.., pri\ ih:giado qu~ s~ja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
c, Hllrato 

F. para firmeza e como prova de assim haverem. entre si, ajustado e contratado. é laHado o 
present~ instrumento e tas) 'ias de igual teor que. depois de lido e achado conforme. é 

~,.,.,.~, ntrata a e pdas estemunhas aba i 'o nomeada!>. 

João Lisboa (MA). li de Setembro de 2018 

nicipal Adjunto de Administração e l\1oderniLação 

-
('( 

R~:pr~sentantc I ~gc.ll 

tf._R, ALENCAR COM~RCIO 
CNPJ· 29.005.080/0001-50 
Hend; Rodrigu1·s Alencar 
CPF.605 354 803 00 Tllular 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CO~TRATO N° 11.09.03/2018 

CONTRA TO DE FORNECIMENTO EVENTUAL E 
FUTURO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA (MA) E A EMPRESA H R 
ALENCAR COMÉRCIO, NA FORMA ABAIXO. 

Ao~ onze dias do mês de Setembro do ano de 2018. de um lado. o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA. pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 07.000.300/000 l
I O. com sede administrati\ a na A'. Imperatriz n° 1331, Centro, representado pelo Secretário 
\luntcipal de Educação Sr. DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES, brasileiro. casado. 
agente político. pot1ador da cédula de identidade de n° 20729882002-4 SSP-MA e do CPF n° 
729.-l28.193-91. dora\ ante denominado simplesmente de CONTRATANTE e. do outro lado. a 
empresa 11 R ALENCAR COMÉRC IO. pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
~ob o n° 29.005.080/0001-50, com sede na Rua Bandeirantes n° 499 Centro João Lisboa - MA, 
neste ato reprc~entada pelo Sr. Herid. Rodrigues Alencar, brasileiro. solteiro. empresário. 
portador da c~dula de identidade de n° 0389726620 I 0-9 SSP-MA e do CPF n° 605.354.803-00. 
dorm ante denomtnada simplesmente de CONTRATADO, tendo em -vista o que consta no 
Pregão Presencial n° 0-H/201 8- CPL. que passa a integrar este instrumento independentemente 
de transcrição. na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo. celebrar o 
presente contrato. regido pela Lei 11° I 0.520 '02 e Lei n° 8.666 93. mediante as cláusulas e 
condições ~eguintes: 

CL\l S l LA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto d\!ste contrato o fornecimento eventual e futuro de suprimentos de informática 
(tonncrs c relis de tintas para impressoras), em conformidade com o Pregão Presencial D

0 

0-t 1/2018 - CPL e seus anc,os. que independente de transcrição integram este instrumento para 
todos os fins c efei tos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento 
licitatório realizado na forma da Lei n° I 0.520 2002. 

ITEM I 
I 

OBJETO 
- -

101\LR PAR\ 1\.ilPRI:.SSORA SAMSUNG 
1ARCA 1 ML-4551-I'ID. rv DE REFERÊ CIA: 

~A:\ 1\L 1\/G. E _QliV,\LE r E ou DE 
I MELIIOR QLJAL IDADE 
+------ -----

;-..,1PRE~~ORA HP LASERJET 1101\lRP\RAI 
CA DE Rf FERÊNCIA: 

2 
PilO:!\\' . :\-1<\R 

I PRE\11L i\1. l:()l 
<)L At 10-\0E. 

1\ ALI-I\ fL OC DE \1cLHOR 

- -
i\1PRES~ORA HP LASERJET ~- l lONLR PARA I 

PI005 \1A.RC 
J 1 PREMIUr-..1. EQL 

l QL'AI 10,\0E 

A DE Rl FERÊ CIA: 
IV ALENTE ou DE MI:.LHOR I 

UNO QTD P. UNT. P. TOTAl~ 
i 

UNO 20 105,00 2.100.00 

·-

u o 20 104,00 I 2.080.00 

u o 20 -

-
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

I 
TO ER PARA IMPRf<)SORA SAtv]SL 1\G 
ML-3051-NDL. MARCA DE REFERENCIA: UNO 20 
PREMIUM. CQUIVALEl\JTE OU DE I\.1ELHOR 
QUALIDADL: 
1 O ER PAR,\ IMPRES~ORA BROTIIER DCP 
I L-565201\J. MARCA DE. REFERÊNCIA: OEM, UNO 20 5 f:QL'IVALE1\ I E OU DE MELIIOR 

320,00 

I 

6Aoo.oo I 

_ i QU~LIDAD[ _ _ ------l----!----l-----1-------

6 1 

RI FIL DE 11 'TA PARA IMPRESSORA HP 
OFFICL' I ET PRO 8600. MARCA DE UNO 20 130,00 2.600.00 
RU ERL '\C I.\. I::.P~01\. LQL 1\ AU TC OL' 

,__._DI· M LL IIOR QL ALI DA D_E_. __ ----+-----+----+------+------4 
I 

RL:JIL DI:, 11 IA PARA IMPRESSORA 
7 L:PSOJ\ L395. M \RCA DE REFERÊNCIA: U D 20 2.600,00 

I EPSO . EQL IYALL 1 L OL DE MELHOR I 
QUALIDADE. 

r--~ ----------------------+--~r---r-----~--------~ 

130,00 

TONER PARA IMPRESSORA BR0111ER DCP I 
8 L-25400\\. I\.1ARCA DE REFERÊl\ClA: 

I EVOLll r. EQUIVALENTE OU DE MELIIOR 
UNO 20 

t--+-Ql ,.\LI DA DI ____ -------+------+-----+-----+-----------t 

9 

I TO ER PARA IMPRLSSORA BROliiER 
I MI·C-L2740 D'A. MAR C' A DE REFERÊ C IA: UNO 20 tos,oo I 2.100.00 
FVOLL r. EQL IV '\LE 1 E OU DE MELI IOR 
QUALIDADI . 

f------1----" - - ------ ------+-----+---+-----+----------1 

11 Ol\LR PAR\ 1~1PRE~~ORA BROTHER HL 
l O 1212\\'. t\1ARCA DE REf-ERÊNCIA: I UNO 20 I 

PRE:\IIL 1\.1. l QL I\ ALE'\JTE Ol 1 DE I\.1ELI IOR 
I _ _JLQUA LIJ)ADI _. __________________ _, ____ -+---+-----+-----4 

l i ONER PARA IMPRESSORA HP LASERJET 
11 M 1132 tvtFP. MARCA DE REFERÊ CIA: UNO 20 

PREMILi\1. FQLIVALCNTEOL DE MELHOR 
QL1ALIDADL. 

!-----+-

I TONER PARA IMPRES<;ORA IIP LASERJET 
12 1\11 P 125. ;\!ARCA DE REFERÊ CIA: 

I PREMIUM. l:QUIYALI:,N rE OU DE MELHOR 
Ql ALIDADL. 

UNO 20 

UNO 20 130,00 2.600.00 

;-r;ErtL DE:. ri!'. I A PA_R_A IMPRESSORA 
13 I LPSOJ\ L380. MARCA DE REFLRÊ C IA: I 

I PSO'\. 1-Ql 1\' ,\I FN li OU DL MEL IIOR 
_j Ql Al I DA. DI __ ______.i __ ~_-~.-__ _._ ___ _ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

I TONER PARA IMPRESSORA HP LASERJET 
I 505. MARCI\ DE REFCRÊNCIA: PREMI UM, U D 20 
EQUIVALENTE ou DE MELIIOR I 
Ql ~LIDAO[. 

I ONER PARA IMPRESSORA HP LASERJET 
t\11522'\ l\IARCA DE REFCRÊ CIA: 

I PREMllll\!1, EQUIVALENTE OU DE MELIIOR 
u D 20 

QUALIDADL 

I 

105,00 

TOTAL 

C LÁliSl iLA SEGU~DA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

-

I 

2.100.00 

22.580,00 

:\a C\ecuçào do objeto do presente Contrato. obriga-se a CONTRA I ADA a em idar todo o 
empenho e dedicação necessários ao Jiel e adequado cumprimento dos encargos que lht:s são 
eonliados, obrigando-se amda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em ane\O às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
li) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
lll) I\! parar. corrigir. remo\ e r ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se' criticarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FI 'CALIL' AÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
1.!:\CCUÇàO do ohjt.!to: 
\')facilitar à IISCALILAÇ'ÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que 'ier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros. em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
indepemkntemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita: 
\'11) \1anter durante o pra;o de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação: 
\'III) O licitante CO'\ I~\ I ADO(A) responderá, perante o usuário, por e\cntuais danos morais 
c materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO t~ ICO - A CONTRAfANfE não aceitará. sob nenhum pretexto. a 
transtcrência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes. 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o liel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 
I) E"fctuar o pagamento na forma com·encionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
formal idades pre\ istas neste Contrato~ 
11) Designar um sen tdor para. na qualidade de fiscaL acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
111) Comunicar à contratada. atra,·és do sen idor designado, qualquer problema que ocorra 11::1 

execução do objeto. /-::-

3 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLAl SULA QUARTA- DO PRAZO DA VIGENCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
I) O pnuo de \igência da Ata de Registro de Preços será de 12 (do.le) meses. sendo vedada a sua 
prorrogação: 
J I) A \ igência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos termos c condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato. 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

CLAl 'SULA QUINTA- DAS CON DIÇÕES DA ENTREGA 
I) \ CONl RAIADA de\ erá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato: 
li) O objeto será entregue. e:\ecutado imediatamente nos dias. locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e. ainda. promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
111) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo sen idor 
responsaH::l. o qual 'e ri li c ará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
e\igida-; pelo edital. 
111) ~o caso de o objeto não atender às especificações. a Contratada providenciará a 
substituição correção dos mesmos. no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁCSl.JLA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Lntregues os produtos executados os sen iços. se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CON'l RA rANTL. será recebido por servidor especialmente designado. que assinará o 
termo de recebimento. 
li) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições cspeciJicadas no termo de referência. bem como as especificações apresentadas 11..1 

Proposta. 
111) Os produtos sen iços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
e:\igidas neste edital. 
I\ ) Em hipótes~ algum,\ será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. Jicando 
ao en<.:argo da Contratada o controle de qual idade do fornecimento/execução de sua 
rcsponsabtlidade. bem <.:omo a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas. 'isando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento. 
mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento L\ecução dos Sen iços de' idamente certificadas pelo Agente Público. 
I I) O pagamento de' erú ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o( a) 
fornecimento prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não de,endo 
estar' inculado a liquidação total do empenho. 
li I) Para fazer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar junto às notas liscais. 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e MunicipaL regularidade 
rclati' a à Seguridade Social e ao 1- undo de Garantia por Tempo de Sen·iççv:: ~GT . com a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Justiça do Tr~tbalho (Certidão ~egati\a de Débitos frabalhistas- C~Dl ). bem como a quitação 
de impo')tos e ta:\as qu~ pon entura incidam sobre os produtos contratados. inclusive quanto o 
lmplhto 'il)bre S~rvi<,Wi de Qualquer '\Jaturc;a !SSQ -. 
IV).\ periodtcid<tde dos pagamentos sera mensal. 
V J Para Iins de pag~tmento. a ~.:ontratame responsabiliLar-se-á apenas pelos produtos ·scn iços 
de\ idamentc autorizado-. e ccrti licados pelos gestores do contrato. 
\ I) ·\ atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução cabera ao tiscal do contrato 
ou outro scn tdor designado para esse fim. 
VII) Caso seJam \ eriticadas di\ crgências na I'\ o ta ~ iscai'Fatura. a contratante devo h erá o 
documento liscal à contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta prO\ idcnctc 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
\ I I!) ~o caso de faturas emitidas com erro. a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
d.tt<~ de rccehtm~nto do documento corrigido 
I'\) \ contratante resen a-se. ainda. o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/~xccutados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X I \ contratante poderü dedu:~ ir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
ind~niza<,·ões de' ida' pela contratada 

< L.\l ~ l L \ 0 11 A\ A - DO \'ALOR CO~TRATAOO 
O 'alor do presente contrato c de R$ 22.580.00 (\ inte e dois mil. quinhentos e oitenta reais) 

CLÁl Sl LA ~01\A - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E E:\-1PENHO 
As despesas decl>rrcntes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

12.361.0004.~-051 ~1anutcnçào do En-;ino Fundamental 

~ .3.90.30 ~latcrial de Consumo 

( LAl1Sl 1L\ Dl~CI\1,\ - O\ FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) ,\ e\ecuçào do objeto do presente contrato será feita diretamente a SLCREl ARI \ 
ML '\I( I PAI DI I DL( A(ÀO e atestado por sen idor desta instituição. designado par~1 esse 
lim 
11) O rcspon ..... n cl pelo recebtmento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
111) \ Se~.:rctaria \1untctpal de r ducação cabera a tiscalit.ação da Ci\ecução do objeto. Para tanto. 
serão nomeados lis~.:ais que terão poderes para e:\igir da contratada o perfeito atendimento as 
d.msula-.. contratuai-.;. 

CLAÍlSL LA OltCI\lA PRIM EIRA - CRITÉRIO DE REAJt;STE 
I) Os preço.., serão li\.os c irreajustán.!is. e:\ceto nas hipóteses decorrentes e de\ idamente 
compro\ .tda':> d,1.., situações pre\ istas na alínea '·d" do inciso li do art. 65 da Lei n° B.666 1993. 
li) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entn! os encargos da 
l ontratada e a retnbtllçào da Admmistraçào para a justa remuneração. será eletu.\da .:t 

m.mutençào do equilibno econômico-tinanceiro inicial do contrato. na forma da alínea .. d .. do 
t\rt 65 d.1 Lei n 8.666193. · 

I-~--
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t L\ SULA DECL\L\ SEGl ~DA - DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
\ in~'\ecuçào total ou parcial do contrato enscja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
pr~scritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666 93, d~ 21 06 93. 
I) Constituem motl\ o para r~scisào do Contrato· 
a) O não-cumprim~nto de clausulas contratuais. especi ficaçõi!s c pruos. 
b) O cumpnmento 1rregul.1r d~ clúusulas contratuais. especificações e lentidão do seu 
cumprim~nto. le' ando a \dministração a compro\ ar a impossibilidade da conclusão dos 
sl.!n'IÇOS ou fornecimento nos pnvos estipulados. 
c) A paral1saçilo da e'\ecução do sen iço. sem justa causa e pré' ia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das tkterminações regulares da autoridade designada para acompanhar c 
liscal11ar a sua c~ccução. as::.im como as de seus superiores. 
c) O com~timcnto reiterado de lúltas na sua e\.ecução. anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lt:i n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 
I) A decretação da làll!ncia ou instauração da insolvência ci\ il. 
~) \ dissolução da sociedade ou o iàlecimento do contratado. 
hl ,\alteração -.ocial ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
l'\.ecuçào do Lontn.lto 
1 l Raá'k-. de interesse público. de alta rde,ância e amplo conhecimento justificada.., e 
dderminadas pela ma'\1ma autoridade Admimsrrativa a que esta subordinado o contratante e 
c:-.:aradas no processo \dministratin) a que se refere o contrato. 
j) :\ ..,upre..,são. por parte da Administração. dos serviços, acarretando motll ticações do Htlor 
llli~Ial do contrato .tlem du hmne p~nnitido no parugrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8 666. 
de::! I d~ junho de 1991 
k. l \ su-.p~.:nsüo de sua e~ecução por ord~m escrita da Administração. por praLo superior a 120 
(Lento e 'mtc l dias. sah o em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou 
guerra. ou ainda por repetidas <>uspensõt.:s que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
p.tgamento l)brigatóno de ind~nitações pelas sucessi\'US e contratualmente impre\ i-.tas 
desmobilizações c mobilizações e outras prc' istas. assegurado ao contratado. nesses casos. o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normal itada '' si tuaçào 
I O atraso superior a 90 (no\'cnta) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrente.., 
dos st.:n 11,:us ou parcelas destes. ja rt!cebidos ou executados, sah o em caso de calamidade publica 
gra\ ~ perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
susp~nsão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) . \ não-libt.!raçilo. por parte da Administração. de area. local ou objeto para execução d~ 
scn i<rl)S. nos prato::. wntratuais. bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos 
n) \ ocmr0ncia d~ t.:aso t()rtuito ou fbrça maior. regularmente comprovada. impeditiva da 
c:-;ecução do contrato 
o) O d~..,cumpnmenll> do disposto no inciso \' do art. 27. sem prejUJzo das sanções penai-. 
eabl\ ~is 
p) \ subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou transfer~ncia. total ou parcial da posição contratuaL bem como a fusão execução do 
contratO. 

6 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
1\ào é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES 
O descumprimento. total ou parcinl. de qualquer das obrigações ora estabelecidas. sujeitará a 
contmtada às sanções pre\ istas na Lei n° l 0.520/2002 e Lei n° 8.666/93. garantida prévia e 
nmpla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
'\o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado. bem como no atraso na 
C\.ecução contratual. o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida 
pré' ta dclesa em regular processo administnlli\ o: 

a) Adn::rtência: 
b) multa; 
c) suspensão temporárin de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura \llunicipal de João Lisboa -MA: 
d) Declmação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGL~OO 
O atraso na e\.ecução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I% 
(um por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato. até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respecti , .o 'alo r: 

P,\RAGRAFO TERCEIRO 
C1so o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracteriLado o descumprimento total da 
obrigação contratual. cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis: 

P \RÁG RAFO Ql!ARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10°/o (dez por cento). calculada sobre o valor total 
do Contrato proposta. bem wmo a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PARÁGRAFO QLINTO 
{\ aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudic.ttário. na forma da Lei; 

PARÁG RAFO SEXTO 
Os 'atores re~ultantes da aplicação das multas pre\ istas serão cobrados pela via administrati' a. 
d~' endo ser recolhida no pnvo máximo de I O (dez) dias corridos. a contar da data Je 
r~ccbimt.:nto da comunicação. ou. se não atendido. judicialmente. pelo rito e com os encargos d.t 
c'ecução tlscal. a~segurado o contraditório c ampla defesa; 

P -\RÁGRAFO SÉTIMO As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
uecorrentes das i nfraçõt!s cometidas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLAt;SU LA DÉCIMA Ql JNTA - DO FORO 
I ica deito o foro da cidade de João Lisboa - MA. com renúncia expressa de qualquer outro. por 
mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

l ~. para lirmeza e como prO\ a de assim haverem. entre si. ajustado e contratado. é lauado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que. depois de lido e achado conforme. é 
a~sinatlo pela contratada c pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

. .----- 7/ ~ ") 

('Q>\f~ ~. 

H. R. ALENCAR COMÉRCIO 
~__.:::..... --tNPJH-9.00 5.080/0001·50 

( '01 RATA 00 Herick Rodrigues Ahmcnr 

I
> L I CPF 605 354.803-00. T1tu1ar ,epresentante _ega 

João Lisboa (MA). li de Setembro de 2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

('()"TRATO N" 1 1.09.0~/2018 

CONTRATO DE FORNECIMENTO EVENTt:AL E 
FUTL RO DE UPRIMENTO DE INFORMÁTICA, 
QLE E 'TRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA (MA) E A E:\1PRESA H R 
ALEl'iCAR COMÉRCIO, l'iA FORMA ABAIXO. 

\o" on;e dias do mês de Setembro do ano de 2018. de um lado. o MUI'IC ÍPIO DE JOÃO 
U~HOA. pessoa jundica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 07.000.300 000 l
I O. com sede administruti\ a na A\. Imperatriz n° 133 1. Centro, representado pelo Secretário 
~lunieipal de Saude ~r. VILSON SOARE FERREIRA LIMA. brasi leiro. casado. agente 
pohlll:O ponador da cedulu de identidade de no 038498852009-3 S P-M.\ e do CPr n> 
209.-P5.183-0-l. dora\'untc denominado simplesmente de CONTRA TA~TE e. do outro lado. <t 
empn::-a H R ALE~CAR ( 0\IÉRCIO. pes'\OJ Jllrtdica de direito pri\ado in'\crita no C '\PJ 
:-oh o n° 29.005 mw oou 1-;;o. com sede na Rua Bandeirantes n° 499 Centro João Lisboa - \.1 \. 
neste: ato representada pelo ~r. Hericl-- Rodrigues Alencar. brasi leiro. solteiro. empresáno. 
portador da cédula de 1dcnt1dade de n° 0389726620 I 0-9 SSP-MA e do CPF nu 605.354.803-00. 
dura\ ante denominada "impksmente de CONTRATADO, tendo em \ ista o que consta no 
Pregão Presencial no 041 /2018 - CP L. que passa a integrar este instrumento independentemente 
dl..' tr~mscrição. na parte em que com este não contlitar. resolvem. de comum acordo. celebrar o 
prc:--ente contrato. regido pela Lei n° I 0.520 02 e l ei n° 8.666 93. mediante as cláusulas c 
condições seguintes. 

C LAUSl L\ PRI\IEIRA - DO OBJETO 
Con"titui objeto deste contrato o fornecimento C\l!ntual c futuro de suprimentos de informática 
(tonncrs c retis de tinta~ para impressoras). em conformidade com o Pregão Presencial n° 
O~ 1/2018 - CPL e \CU'\ anc\.O'i, que independente de transcrição integram este instrumento para 
lt,Jo:-. os Iins c clciws lcg<tis. O presente contrato está consubstanciado no procedimento 
li(itatono reahntdo n.1 li.H'llht da Lei n° I 0.520 2002. 

n L'I O BJETO l~D QTD P. UNT. P. TOTAL 

·Jo;-...1:-R p \R\ 1~1PIU· ~SORA 5A\1SL NG 
\1L--1551-'\D ~1 1\R( A DE RH LRL C IA: CND 20 105,00 2.100.00 
~AMSL G. I QL IV ALENTE ou DI:. 

.. MI:.LHOR ()L t\IID\01· 
101\ER P \R\ I\1PRL ':>~ORA HP L\ ~LRJL I' 

2 
Pl102\\ . \1 \Rl \ DL REffR['\;( IA: 

LND 20 104,00 2.080.00 
PRF\II LJ :-.t. F<)l I\ \l L'\ TE Ou 0[ \ 1LL IIOR 
()l -\l IDt\Dl. 

• I 0'\1 R P \R\ I~IPRL ')~ORA HP LA!:>LRJL fl 
3 

P1005. \1 \R<. \ 1)1:- REI- E R E- 'C IA. UNO 20 
PRE\1ll \1. f<)l 1\ \L r '!TF OL Df ~11 LI IOR 
QL ALIDADI . 
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I f'ONI.:.R PARA IMPRl:.SSORA SA~SUNG 
I -t \1L-3051-NDL. MARCA DE REFERE CIA: 

UNO 20 
I 

320,00 6.400.00 

I 
I PREMI UM. [·QUIYALENTE ou DE MELHOR 

t-- QLAl IDADl 
' I ON LR PARA 11\1 P Rl:.SSO RA B R=-o=-=T=-:1-1[:-R-=-0-:-C -:-p+---t---+----1---- -

l -5652D'\ . \1 \RC \ DL IU:.Fl:.RPNCIA: OE:.M. 
5 

LQL 1\ ALF'\ T 1.: OL Dl MLLHOR 
U~D 20 

_ --t Q_ U_AI IDADl _ __ __ _ _ - - -+-- - -+-- -+-- - -+------! 

I 
RHIL DE I I '1 A PARA IMPRESSORA HP 

6 OFFICETEl PRO 8600. MARCA DE UNO 20 130,00 I 
REFLRÊNC IA: EPSO '. LQUIYALEJ"'TE OU 

2.600.00 

__ J DE Ml· LHOR ~Q--=-U.:.....A...;:.L.;.;:ID.:.....A.:.....D:...;E;;_. _____ -+----+---+-- - ---ilf----------4 
I 

I REFIL DE fL TA PARA IMPRE?SORA 
7 rPSON L395 MARCA DE REFERENCIA: 

L PSO'\. EQLI\'Al L~TI OU DE \1ELHOR 
1 QUALIDADL-.. 

t----1,P--

I TOI'<l-..R PARA IMPRESSORA BROTHLR DCP 
8 L-25-lODW. ~ARCA DE ReFERÊNCIA: 

UNO 20 130,00 2.600.00 

UNO 20 
L \'OI l I. f-QL I\ \LF'\ H · Ol DE MLLHOR I I 

_ 1 QUAIIDADI ._. __ _ _ __ - - - t--- --1- - t-----+------l 

I 01\LR PARA I\1PRLSSORA BROTHLR I I 
9 MFC-L 2740 DW. MARCA DE REFERI::.NCIA: UNO I 20 

I
LVOLLT. LQLIVALE~lL OU DE MLLHOR 

t----+ QUALIDADL_. _______ _ _ _ +-- --+--+--- --+-----J 

105,00 2.1 oo.oo 1 

I 01'.11 R PARA I\-1PRES\ORA BROTHER HL 

I 10 1212W. MARCA DI: REFERÊNCIA: I 
PREI\IIL M. LQLI\ ALE I E OU DE MI::.LHOR 

UNO 20 1 

~QUALIDADL:_. _ 

101\L R PARA 1\lPRES~ORA IIP LASERJEf 
1l M 1132 MrP. MARCA DE REFERÊNCIA: UNO 20 

I PREt\11L M. l QLIVALE TE OL DE ME:.LHOR 

__ AI I_DADI_ .. _ ----------+----1---+----t-------l 

1 OI\ I R PAR,\ IMPRESSORA IIP LA SERJET I 
MFP 125". MI\RCA DE RE:.FERÊNCIA: UNO 
PRL \li L M. l-QL I\ \U '\TE Ol DI:. \1LLHOR 

12 20 

QUALI DA DI . _ _ _ _ --+----+---t-----+-----

RE:.FII DF TI>-TA PARA IMPRCSSORA 
13 l l: PSON L380. MARCA DE REFERÊNCIA: 

I PSO'\. LQL IV -\1 l-VIl OL DE \.H: LHOR 
UNO 13o,oo 1 20 2.600,00 

t__ 1 QuAl mA DL._ I __._i ___ I 
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1 0'\loR P \R.\ 1\IPRES\OR \ HP I ASLRJH ~ I 
1505 MI\RCA DE RLI- FRENCIA: PREM IUM. UNO I 20 
LQl I\ \I I '\ li OL DI \ 1LI IIOR 

- QUAl ID \DL. --- --
I ONl· R P \RI\ 1\II PRES\üRA IIP LASr RJ ET 

15 \11522'\ \1 \RC o\ DE REH R~'-IC I \ L D 20 
PRI ·Mill\1. L"Ql I\ AI c I E Ol DI ME LHOR 

-- QL\LID\DE. 

I 

105,00 

TOTAL j 

(L.\t ~LL\ SEGL'lOA - O \S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

-

2.100.00 

22.580,00 
-

1\,a C'\l!cuçào do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRA TAOA a em i dar todl> o 
l..'lllpenho e dedu .. <~eyJo nece-.;s.ínos ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados. obrigando-se ainda a: 
I ) niciar a c'\ecuçào somente após o recebimento da ordem de sen iço fornecimento. emitida 
pdo setor compl.!tentc da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA. cujas copias de\erào ser 
apresentadas em ane'\o ús respectt\ a:-. notas liscJts P•Ira eli:ito de pagJmento: 
111 ··cspl.'itar o prall> esllpul.tdo por estl! contrato par<1 a e'\ecução do objeto: 
11 1) reparar. corrigir. remo\ l.!r ou substituir. as suas e'\ pensas. no total ou em parte. o objeto J o 
contrato em que :-.c 'cri ficarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução: 
I\ ) comunicar ú I IS( \LI/ AÇÃO qualquer irregularidade e pro,idências a serem tomadas na 
e'\ecuçào do objeto. 
\ l facilitar ú FISC \1 1/ ,\(,' \o o acesso aos procedimentos e técnicas adotados. 
\ I) responder intl.!gralmentt.! por perdas e danos que 'ier a causar ao CO~ IRA f Al\ I C ou a 
terceiros. em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. sua ou dos seus prt.!postos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver SUJeita: 
VIl) \lantcr durante o pra;o de C'\ecução do Contrato as e'\ igências de habilitação e qual i li cação 
e:-.tgidas na ltcitaçào: 
\ 111 J U licitante CO~ I R..\ rADO(,\) responderá. perante o usuário. por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação. independentemente de culpa; 

P \RAGR\FO (:\I CO \ CO TRt\ TA TI: não aceitará. sob nenhum pretexto. a 
transkrcncta de responsabilidade da COJ\, I R.\ I ADA para outras entidades. sejam fabncantes. 
t~u11co:-. ou quatsquer outros. 

CL \l ~l LA TERCFIRA - DAS OBRIGA(,'ÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o licl cumpnmento do objeto deste Contrato. a CON IRA TA~ I E: se comproml.!te 
a: 
I) l::fctuar o pag<lmento na rorma comencionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
formalidades pn.!\ tstas neste Contrato. 
11) Designar um sen ido r para. na qual idade de fiscal. acompanhar a execução do objeto deste 
Cl>ntrato: 
111) Comunicar ú contratada. atnl\ é:-. do st!n idor designado. qualquer problema que ocorra na 
1..''\ccuçào do objeto. 

3 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
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CLAUSLLA QUARTA - DO PRAZO DA VIGENCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação: 
lll .\ 'igência do pres~ntc contrato será até 31 (trinta e um) de Oe?embro de 2018. podendo ser 
prorrogada nos termo~ c condiçõe~ pn!\ i~tas na Lei n° 8.666 93. 

PARÁGRAFO ( NICO - O pra1.0 para a e'\ecução do objeto deste contrato é imediato. 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

CLALSLLA QUI~TA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) .\ CO. TRAI AD.\ de,erá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
ge'>tor do contrato: 
li) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e. ainda. promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
lll) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo sen i dor 
responsável. o qual 'erificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
e'<igidas pelo edital. 
III) l\o ca~o de o objeto não atender às especificações. a Contratada providenciará a 
!->Ubstillliçàotcorreçào dos mesmos. no praLO máximo de 12 (do7e) horas. 

CL\t Sl LA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) I ntregues os produtos 'e;...ecutados os sen iços. se esti\erem em perfeitas condições, atestado 
pela CO"JTRA r A ~TE. será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
li) O termo d~ recebimento somente será assinado se a licitante vencedora ti\ er atendido todas as 
condições espec1ficadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
lll) Os produtos serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferido~ pela respecti\a área solicitante e atendidas as especificações e condiçõl.!s 
e;...1gidas neste edital. 
I\ ) Em hipotc-;c alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
r~sponsabilidad~:. bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de t~tlhas. \'i~tmdo a aprest.:ntação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÜISliLA SÍ<:TIMA- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento. 
mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinta) 
dias apo~ a aceitação detiniti\a dos produtos/serviços. com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento E'\ecuçào dos Sen iços de' idamente certificadas pelo Agente Público. 
I I) O pagamento de\ erá ser eil:!tuado em PARCELAS proporcionais mediante o( a) 
torneciml.!nto prestação dos sen iços. à medida que forem entregues os mesmos, não de\ cndo 
estar' inculado a liquidação total do empenho. 
111) Para fazer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais. 
comprovação de sua adimplência com as Fa1.endas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relati\a à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por empo de Sen iço - FGTS. com a 
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Justiça do rrabalho (Certidão 'cgati' a de Débitos Trabalhistas - CNDT). bem como a quitação 
d~ impostos e ta:-..as qu~ pon entura incidam sobre os produtos contratados. inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza ISSQl\. 
I\') A periodicidade dos pagam~ntos será mensal. 
\') Para Iins de pagam<:nto. a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/sen iços 
d~vidamente autor-iLudo.., e c~r1iticados pelos gestores do contrato. 
\ ' I J • \ atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor d~signado para esse lim. 
\' 11) Caso sejam 'erilicadas di' ergências na Nota Fiscal/Fatura. a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
\ lll) '\o caso de t~nuras emitidas com erro. a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante r~sen a-se. ainda. o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
conrruto . 
.\.) ,\ contratante pod~ra deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações deYidas pela contratada 

CL\t Sl LA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O' alor do presente contrato é de R$ 22.580,00 (vinte e dois mil, quinhentos e oitenta reais) 

CL\l"S l"LA ~O~A- DA C LASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
'\s dl.!spesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

I 0.301.0003.2-068 - \ 1anut do Fundo Municipal de Saúde 

1.3.90.30 - l\1aterial de Consumo 

CLA(ISULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) , \ e:-..ecução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRCT. \RI:\ 
\1L"\ICIPAL DE 'AllDE e atestado por servidor desta instituição, designado para esse tim. 
11) O responsm el pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
11{) A Secretaria \ 1unicipal de Saúde caberá a fisca lização da execução do objeto. Para tanto. 
serão nomeados 1iscai::; que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
clausulas contratuais. 

C LA(ISl/LA nf:CIMA PRIMEIRA - CRITf:RIO DE REAJl STE 
I) Os preços serão thos e irreajustá' eis. exceto nas hipóteses decorrentes e de\ idamentc 
comprO\ adas das situações previstas na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei n° 8.66611993. 
li) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração. será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea .. d .. do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666 93. 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
\ ine:-..ecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. se houver uma das ocorrência~ 
prescritas no~ artigo~ 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21 /06/93. 
I) C on!>tituem moti\ o para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais. especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações c lentidão do seu 
cumprimento. le' ando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do.., 
"~n iços ou rornecimento nos pra:tos estipulados. 
L) t\ parai isaçào da e'ecuçào do scn iço. sem justa causa c pré' ia comunicação á Administração 
d) O de<:;atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar c 
li..,cali/ar a sua execução. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 
t) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) ,\ di'>solução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) ,\alteração social ou a modi li cação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
e'ecução do contrato. 
t) Ra?ões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante c 
e'aradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão. por parte da Administração. dos serviços, acarretando modificações do 'alor 
inicial do contrato al~m Jo limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. 
de 21 de junho de 1993. 
"- 1 .'\. su~pen-..ào de sua e'ccw;ào por ordem escrita da Administração. por prazo superior a 120 
(cento e 'in te) dia~. sah o em caso de calamidade publica. grave perturbação da ordem interna ou 
guerra. ou ainda por repetidas suspen~ões que totalizem o mesmo pruo. independentemente do 
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprc\ istas 
de!>mobilizações e mobiliLações e outras previstas. assegurado ao contratado, nesses casos. o 
direito de optar pela :::.u!>pensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
nonnaliLada a situação. 
I) O atra:::.o superior a 90 {nO\ enta) dia!> do!> pagamentos de\ idos pela Administração decorrente!> 
dos ser,·iços ou parcelas destes. já recebidos ou executados. salvo em caso de calamidade pública 
gra\ e perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
su<>pcnsão do cumprimento de ~uas obrigações até que seja nom1alizada a situação. 
m) r\ não-liberação. por parte da Administração. de área. local ou objeto para execução de 
'iCr\ iços. nos prazos contratuai!>. bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projeto-. 
n) A (.)corrência de caso fortuito ou força maior. regularmente compro,ada, impeditiva da 
e'ecuçfio do contrato. 
o) O de:::.cumprimento do dispo'>tO no inciso V do art. 27. sem prejuízo das sanções pen.tis 
cabÍ\ eis. 
p) .\ subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou transferência. total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

C LA(ISULA DECIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
ão é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CL\l'SVL\ OltCI\1A Q UARTA - DAS PENALIDADES 
O <..kscumprim~.:nto. total ou parciaL de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratnda às sanções pre\ istas na Lei n° I 0.520/2002 e Lei n° 8.666/93. garantida pré\ ia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRil\IEIRO 
:'\o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
e;.,.et:uçào contratuaL o adjudicatario licará sujeito às penalidades abai».o relacionadas, garantida 
pre' ia defesa em regular processo administrati\ o: 

a) Adn!rtência: 
b) multa: 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

P \RÁGRAFO SJ.<:Gl' NDO 
O atraso na e;.,.ecução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I 0 lo 
(um por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato. até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor: 

P.\R-\GRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja -;upcrior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obngaçào t:ontratuul. cnbendo à Administração Publica promO\er as medidas cabheis: 

PARÁGRAFO QliARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento). calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PARAGRAFO QL 1:\TO 
.\ aplicação da'i penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatario. na forma da Lei: 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela \ia administrati\ a. 
de' endo s~r n.:colhida no pnuo máximo de I O (dez) dias corridos. a contar da data d~ 
n:~.:~bim~nto da comunit:açào. ou. se não atendido. judicialmente. pelo rito e com os encargos da 
e'\ccuçiio liscal. assegurado o contraditório e ampla ddesa: 

P \RAGRAFO SÉTl:\10 As multas pon·entura aplicadas como sanção não têm cararer 
compensatório c seu pagam~nto não eximira a contratada da responsabi lidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

( L\l Sl LA DECI\1.\ Ql INTA - 00 FORO 
hca eleito o foro c.la cic.lade de .João Lisboa - MA. com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mJI'> pri\ llegiado que seJa. para dirimir quaisquer dú\ idas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

I . para tirmaa e ~.:omo prova d · · 1 ha' erem. entre si. ajustado e contratado. é lauado o 
pre'iente instrumento em 02 (duas 'ias e igual teor que, depois de lido e achado conforme. e 
a~~mttdo pela contratada e pel, as abaixo nomeadas. 

(0'\I~\I \'.:lE 
luniCIJXtl de ~aude 

H. R. ALENCAR COMERCIO 
CNPJ. 2..9....005 080/0001·50 

( ( Heríck Rodnqurs Alencn1• 

CPF 605.354 803·00 · Ttlular 
Representante l egal 

!~ . Oi?-? :/1_1/ 

cPr: Jt-A~-

João Lisboa (MA). li de Setembro de 2018 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CO NTRA TO N° 11.09.05/2018 

CONTRA TO DE FORNECIMENTO EVENTUAL E 
FUT URO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁ TI C A, 
Q tJE ENTRE SI CELEBRAM O M UNIC ÍPIO DE 
JOÃO LISBOA (MA) E A E MPRESA H R 
ALENCAR COMÉ RCIO, NA FORMA ABAIXO. 

,\os onze dias do mês de Setembro do ano de 2018. de um lado. o M UNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA. pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNP J sob o n° 07.000.300/000 l
I O. com scdt.! administrati\ a na Av. lmperatri7 n° 1331, Centro. representado pela Secretária 
~1unicipal de Assistência Social Sra. MARIA DO ESPÍRITO SANTO P ERE IRA DA SILVA. 
brasileira. casada. agente política. portadora da cédula de identidade de n° 8488893-8 SSP-M.\ e 
du CPT n° 759.551.693-68. doravante denominado simplesmente de CO NTRATANTE e. do 
outro Indo. a empresa li R ALENCAR COMÉ RCIO, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no Cl\ P J soh o n° 29.005.080'000 1-50. com sede na Rua Bandeirantes n° 499 Centro João 
I isboa - MA. neste uto representada pelo Sr. Herick Rodrigues Alencar, brasileiro, solteiro. 
emprcsario. portador da cedula de identidade de n° 0389726620 I 0-9 SSP-MA e do CPT no 
605 .35-t 803-00. donl\ ante denominada simplesmente de CONTRATADO. tendo em \ ista o 
que: consta no Pregão Presencial n" O.t 1/201 8 - C PL. que passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição. na parte em yue com este não contlitar. resolvem. de comum 
acordo. celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° I 0.520/02 e Lei n° 8.666/93, mediante as 
cbusulas c condições seguintes: 

( LÁliSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato o fornecimento C\entual e futuro de suprimentos de informática 
(tonners e rctis de tintas para impressoras). em conformidade com o Pregão Presencial n" 
O.t 1/2018 - CPL e seus anexos. que independente de transcrição integram este instrumento para 
todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento 
liLitatorio realizado na forma da Lei n° 10.520 '2002. 

~TI<:M I - ~BJETO 
-

1 rONI: R PARA IMPRESS 
\1L--1551 -'\D \1 \RC\ D 

ORA SAMSU G 
I· Rl:.fi:RF CIA: 

I <.>AMSLNG. LQUIYALC, N!L OU 0[1 
\1El IIOR QL, \LIDAO!: 

I TONER PARA IMPRE~SO RA HP LASERJET 
PII02\\ . \1.\RCA DE 

2 I PRl.:.Mil M. E()UIYALENT 
REFLRÊ~CIA : 

E OU DL MELHOR 
QLALIDADE 

l 
I TONER PARA IMPRESSO 

Pl005. v1ARCA DE 
3 I PRFMIUM. EQUIYALENT 

- I QLALID\0[ 

---
RA HP LASI:.RJE1 

REI 1:-.RC'\CIA: 
E OU Dl· .. MI:.LHOR 

UND QTD P.UNT. P. TOTA 
-

u O 15 I 105,00 1.575.1 

UNO J-=0 1.560. 00 

-

UNO 15 -
i . -



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 
1 fONER PARA IMPRESSORA SAMSUNG 
ML-3051-NDL. MARCA DE ReFERÊNCIA: 

~ PRLMIUM. LQUIVALENTE OU DE MELHOR UNO 
QUALIDADt. 
TOJ\ER PARA 1\IPRESSORA BROTI IER DCP 

I • 
L-5652D'\ . \1 <\RC 1\ DE. REFCRENCIA: OE\11. L '\O 

I 5 

15 

I 
320,00 4.800,00 

5 
EQUIVALE rF oL DE:. MELIIOR 1 

'--~--11 QLALID,\0[ ---------t---+--+----+----.- ,- -
REIIL DE I I I A PARA IMPRLSSORA HP I 

6 J OFFICETET PRO 8600. MARCA DE UNO 
I REFERf.NCIA: LPSO ' EQUIVALENTE ou 
DE MELHOR QLALIDADE. 

I 
REF IL DI: TI'\ TA PARA IMPRESSORA 

7 I EP~ON L395. rvtARCA DF REFERÊNCIA: UNO 
LP~Oi'.. EQL I\ ALLNTL OU DL MELIIOR 

15 130,00 

15 13o,oo 1 

J.95o.oo 1 

I 
I 

1.950.00 

r-- Ql ,\LJL) \Dl_._ ----------+----+----+-- --1--------l 

fO ER PARA 1\llPRI::.SSORA BROTHER DCP 
8 L-2540DW. MARCA DE RJ.;.FERÊNCIA: UNO 15 

EVOLL T. [QL I VALE rE OU DE. MELIIOR 

r---! QL ALID.\DL. _ _ _ ------t----t---+----+---- i 

fO ER P \R,\ 1\tPRI SSORA BROTIIER 
9 MFC-L27-10 0\V. MARCA DE REFERÊNCIA: UNO I 5 105,00 1.575,00 

EVOLL T. CQL I\ ALLI'. f C OU DC MELHOR 

---+Q~UA~LI~O~A_D~C_. __________________ ~----+---+-----~------~' 

[I TO'\ER PARA I\1PRESSORA BROTH_ER HL ; 
10 1212W. 1ARCA DE REFERENCIA: UNO 15 I 

I PRt.MIL M. LQLIVALEl\ TE OU DE MCLIIOR 

._ __ 
1
_Q_LA_L_ID_A_DL_. ___ -------+----+----+-----1--------l 

fO ER PARA I\1PRI:.SSORA HP LASERJET 

I 11 M 1132 MI· P. MARCA DE RE.FERÊNCIA: UNO I 5 
I PRI:MIL M. EQL IV ALE TE ou DE MELHOR 

~--~Q~U_\_L_II_)A_l_)~------------+----lr---lr---~---~ 

TO'\ER PARA IYIPRESSORI\ HP LASERJET 
12 I Ml· P 125·'. f\1ARC'A DE RI-.FERÊ CIA: UNO I 15 I 

I PRl t\tll :--..1. LQL I\' ALE TE OL DE \tELIIOR 
QL\LIDADL 

- - I RLI ~-;;c ~11\JTA-PARA IMPREssoRA 

13 I EPSON L380. MARCA DE Rt.FERÊNCIA: UNO I 5 130,00 1.950.00 
I CP~Ol\ . I::QI..,I\ \U· 1 L OL DE MELHOR I I 

l_ QL ALIDAD.f:_ ---------~---L---L---~-----



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

! 
I TONER PARA 1~1PRESSORA IIP LASERJET 

t.t 1505. ~1ARCA DE RLFLRÊ CIA: PRcMIUM, U D 15 

I 

I I 
EQUIVALE I E OU DE. MELHOR 

I-· ----1·-'Q,_L_A_L_IDADL _ __ __ --+----+---+----+-----~ 

I I TONER PARA IMPRESSORA IIP LA~ERJET 
15 Ml522"\. \!ARCA DC REFLRE. CIA: I J., PRI MtUM. t·QLI\ ALEN rE ou oc MELHOR 

u '0 15 I 105,00 I I 575.00 

L_-~li\LID>\Dl 
TOTAL...~..i_t_6_.935,_00_ 

CLÁUSllLA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
i.1 execução do objeto do presente Contrato. obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 

empenho c dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados. obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento. emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA. cujas cópias deverão ser 
apresentadas em ane'\o às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
11) respeitar o praLo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
111) reparar. corrigir. remo' er ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte. o objeto do 
contrato em que se 'criticarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução: 
IV) comunicar à FISC. \LILAÇ ÃO qualquer irregularidade c providências a serem tomadas na 
execução do objeto: 
\')facilitar à FISCAl llA(,'ÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
\'l) responder integralmente por perdas e danos que 'ier a causar ao CO fRA TA '1 C ou a 
terceiros. em ra1.ão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
\'li) 1anter durante o praLo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitnção; 
\'111) O licitante CO. TRATADO(A) responderá. perante o usuário. por eventuais danos morais 
c materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa: 

PARÁGRAFO LNICO A CONTRA TAl\ !E não aceitará, sob nenhum prete.'\to . .t 

transferência de responsabilidade da CON1 RA TADA para outras entidades. sejan1 fabricantes. 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSU LA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o !iel cumprimento do objeto deste Contrato. a CONTRA T AN rE se compromete 
a: 
l) Efetuar o pagamento na forma com cncionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
formalidades pre\'istas neste Contrato; 
Il) Designar um sen ido r para. na qualidade de fiscal. acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
111) Comunicar à contratada. atra\'és do sen idor designado. qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CLAl SLLA QLARTA - DO PRAZO DA VIGENCIA E EXECLÇÃO DO CONTRATO 
l) O pra1o de' igência da 1\ta de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. sendo vedada a sua 
prorrogação: 
li ) , \ 'ig~m:ia du pr~"ent..: cuntrato será até 31 (trinta c um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos t..:rmo.., c condições pn!\ istas na Lei n° 8.666 93. 

PARAGRAFO l ':\I CO - O pra;o para a e'\ecução do objeto deste contrato é im..:diato. 
conlorm..: .ts nccessid.tdes d,1 <)ecrctaria Municipal de A5sistência Social 

CLr\l Sl L\ Qli:\T \ - D \ S CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I J t\ C 0'\ I R.\ I \D. \ de\ era planejar o fornecimento sen iço à medida que for solicitado pelo 
gcsto1 do contraiu: 
ll) O objeto sera entregue e'\ecutado imediatamente nos dias, locais e horános designados pelo 
gestor do contrato e. ainda. promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
III) O recebimento somente sera considerado efetuado após a analise minuciosa pelo -sen idor 
rcsponsá' cl. o 4ual 'criticará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especilicaçõcs 
e;.;igidas pelo edital. 
III) \o caso dl.· o objeto não atender às especificações. a Contratada providenciará a 
:-.uh:-tituiçao corn.:çào dos ml!smos. no prazo maximo de 12 (doze) horas. 

CLAl Sl LA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) I ntregues os produtos cxecutados os sen iços. se esti' erem em perfeitas condições. atestado 
pela CO~ I R\ I A'\ 11::. sera recebido por sen idor especialmente designado. que assmara o 
t~rn1\l de n:cch1mento. 
li) O termo de n.:cebunento -;omente ..,~ra as~mado se a licitante \encedora ti\l!r atendido todas .ts 
conJ1çõe-; e..,pc~.:IIic,td.ts no termo de refen}ncia. bem como as especilicações apresentadas na 
Propo:-:.ta. 
111) Os produto" "en iços objeto dest~ Prl!gào serão considerados aceitos somente após terem 
sido con lcridus pela respectl\ a área solicllantc e atendidas as especificações e condiçõe.., 
exig1das ncstc edital. 
1\) Em hipótese alguma sl!ra aceito objeto em dl!sacordo com as condições pactuadas. licando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento execução de sua 
responsabilidade. bcm como a repetição dl! procedimentos as suas próprias custas para correção 
de lalhas. 'isando a .tpres~ntaçào da qualidade dos produtos/ser\iços. 

C'L\t'Sl 1LA sf:TI\1 \ - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamcntu a contratt~da sera efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças c Orçamento. 
medwnte empenho. por meio de transfen~ncia eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinta) 
dw-; apos <1 ace1taçào deliniti\a dos produtos seniços. com apresentação das notas tisca1-; do(a) 
tl.mlec1mento I \.CCU\-.iO dll'i ~cn 1ços de' idamentl! certilicadas pelo Agente Publico. 
li) O pagamcnto deH!ra -;I! r ektuado em PARCELAS proporcionais mediante o( a) 
fornecimento pre-.,ta\-Jo dos ... en iços. à medida 4ue forem l!ntregues os mesmos. não d~'endo 
estai 'inculado a li4uidação total do empenho. 
li I) Para liuer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar junto às notas tiscais. 
compro,ação d~.: sua adimplência com as 1--azendas 1\iacional. Estadual c Municipal. regularidade 
relatl\ a a ~egundade Social e ao I undo de GJrantia por r empo de '>en iço - FGT~. com a 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Justiça do Trabalho (Certidão NegatÍ\ a de Débitos Trabalhistas- CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISSQN. 
IV) ,\ periodicidade dos pagamentos será mensal. 
\') Para Iins de pagamento. a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos sen iços 
de' idamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
\ ' 1) ,\ atestação da tàtura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam 'criticadas di' ergências na Nota Fiscal/Fatura. a contratante de\ oh erá o 
documento fiscal à contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta prO\ idencic 
as medidas saneadoras ou compro,·e a correção dos dados contestados pela Contratante. 
\' Ill) '\Jo caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
L'\) A contratante reserva-se. ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em confonnidade com as especificações do 
contrato. 
X) t\ contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações de\ idas pela contratada 

CLÜ'Sl 1LA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O' alor do presente contrato é de R$ 16.935.00 (dezesseis mil, novecentos e trinta e cinco reais) 

CLÁUSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRJA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

08.244.0005.2-084 ~tanutenção do fundo \1unicipal de Assistência Social 

3.3.90.30 Material de Consumo 

CLAéSLLA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) \ execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRE1 ARIA 
\ll" lCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e atestado por servidor desta instituição. designado 
parn esse fim. 
11) O responsáH!I pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
111) \ Secretaria Municipal de Assistência Social caberá a fiscalização da execução do objeto. 
Par<t tanto, serão nomeado::. li::.cais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito 
atendimento as cláusulas contratuais. 

CLAlJSlJLA DÉCIMA PIUMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
1) Os preços sl!rào thos e irreajusta\eis. exceto nas hipóteses decorrentes e de' idamente 
com()l'O\éldas da.., situações pre\ istas na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n° 8.66611993. 
I I) Para restabelecei .t rdaçào que as pa11es pactuaram inicialmente entre os encargos d<t 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração. será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-tinanceiro inicial do contrato. na forma da alínea .. d'' do 
Art. 65 da Lei 11.0 8.666193. 

)~ 



I 
·, tOilr .. --~~ . __,__. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
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CLAÚSULA DECIMA SEGLNDA - DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
\ inexecução total ou parcial elo contrato cnseja a sua rescisão, se houver uma elas ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666 93. de 21 '0693. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais. especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão tio seu 
cumprimento. Je,antlo a Administração a compro\ar a impossibilidade da conclusão dos 
sen iços ou fornecimento nos pra7os estipulados. 
c) A paralisação tia e'\ecução do serviço. sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das tleterminações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
tiscaiiLar a sua e'\ecuçào. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n< 8.666. de 21 de junho de 1993. 
O A tlecretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A tlissoluçào da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) .\ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) RaLõcs de interesse público, de alta reJe, ância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela ma:-..ima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante c 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão. por parte da Administração, dos sen iços, acarretando modificações do 'alo r 
micial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. 
de~ I de junho de 1993. 
k) ,\suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração. por prazo superior a 120 
(cento e' inte) dias. sah o t:m caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente tio 
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessi\ as e contratualmente impn .. '\ i~t.~~ 
desmobili/açõc~ e mobili/ações e outras pre\'istas. assegurado ao contratado, nesses casos. o 
diretto de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (no' enta) dias dos pagamentos de\ idos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes. jú recebidos ou executados. salvo em caso de calamidade pública 
grm c perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normaliLada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração. de área, local ou objeto para execução de 
sen iços. nos prazos contratuais. bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n ) \ ocorrência de caso fortuito ou força maior. regularmente comprovada, impeditiva da 
üccuçào do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabín-:is. 
p) ,\ subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou transferência. total ou parcial da posição contratual, bem como a rusão execução do 
contrato. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CLAllSULA DECIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
~ào é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁl.JSULA DJ<2CIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento. total ou parcial. de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° I 0.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrati\ o. 

PARÁGRAFO PRIM EIRO 
~o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
e'.ecução contratual. o adjudicatário fican1 sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
pre\ ia defesa em regular processo administrativo: 

a) \d\ ertêm:i.1: 
b) multa: 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGt NDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I% 
(um por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respecth o 'alo r: 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual. cabendo à Administração Pública promover as med idas cabíveis: 

PARÁGRAFO Ql'ARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de I 0% (dez por cento), calculada sobre o \alor total 
do Contrato proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PARÁGRAFO QLllVrO 
-~ aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatúrio. na forma da Lei: 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os 'ai ores resultantes da aplicação das multas pre\ istas serão cobrados pela via administrati\ a. 
d~\ endo ser recolhida no prazo máximo de lO (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação. ou, se não atendido, judicialmente. pelo rito e com os encargos da 
e'\ecução tiscal. assegurado o contraditório e ampla defesa: 

PARAGRAFO 5ÉTIMO - .\s multas poncntura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não c:\imira a contratada da responsabilidade por perdas c d .. mo::
decorrente~ das 111fraçôe'> cometidas. 

7 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

CL.Ü Sl L\ IHt CL\1 \ QliYL\- DO FORO 
l1ca d~lto o foro da cidc.1de de João Lisboa - \-1A. com renúncia expressa de qualquer outro. por 
mais pri\ ilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato 

E. para lirmc;a e como pro\a de assim haverem. entre si. ajustado e contratado. é la\lrado o 
presente instrum..:nto em 02 (dtl:h) \ias de igual teor que. depois de lido e achado conforme. c 
assinado pela contratada ~ pelas testemunhas abat\:0 nom~adas. 

Jl~ria do E.~íritoSantos P. da 5·'!, 

'YV1 ~~!/==~~1m:;~"''''·' . 
c·~~~~ : 
\c~n:t' .,, . 1unH.:ipaltk \ssi-..tcnc.:ia Soc1al 

H. R. ALENCAR COMÉRCIO 
UJ~~::--.;::...u P~ 29 005 080/0001-50 

llenck R.n.lr.igues Alencar 
IRA 1 ADOCPF 605 354 .803-00 · Tttular 

Representante Legal 

João Lisboa (MA). I I de Setembro de 2018 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

(O' rRATO V ' 11.09.06/2018 

CONTRA TO DE FORNECIMENTO EVENTLAL E 
FUTURO DE UPRJME!';TOS DE INFORMÁTICA, 
QUE E TRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA (MA) E A EMPRESA OLI\ ~':IRA 
CASTRO SERVIÇOS E COMÉRCIO L TOA., i\A 
FORMA ABAIXO. 

\os onze dias do mês de Setembro do ano de 2018. de um lado, o MLNICÍPIO DE .J0,\0 
LISBOA. p~ssoa jundica d~ direito público interno inscrita no Cl\P J sob o n° 07.000.300 000 l
I O. cnm sede admtntstnlti\ ,1 na A' . Imperatriz n° I 331. Centro. representado pelo Secretário 
~lutllctp,tl \d_1unto d~ Administração e \1odernização Sr. PAULO DE TARSO SOLSA 
FEl rOSA. bra-.ilciro. ca-;ado. agente político. portador da cédula de Identidade de 11 

206160-t2002-6 s:::,P-~tA c do CP! nl 835.247.891-53. doravante denominado simplesmente de 
COi\TRA'I A:\ I E e. do outro lado. a empresa OLIVEIRA CASTRO SERVIÇOS E 
(0\lt: RC IO LTOA.. pesso,t jurídica de direito pri\ado inscrita no CNPJ sob o n > 

17.226.183 0001-60. com sede na Rua Simplício Moreira n° 1308 Centro Imperatriz- MA. neste 
ato representada pelo ~r. Leonardo Damaceno Castro, brasileiro, solteiro. empresário. portador 
da cl.!dula de identidade de n) 05496 7462015-0 SSP-MA e do CPF no 651.572.223-00. dora' ante 
denominada simpksmente de CONTRATADO. tendo em vista o que consta no Prel?,àO 
Pre,cncial 11° 0-ll /20 18 - C P L. que passa a integrar este instrumento independentemente de 
transcm;ào. na parte em que com este não contlitar. resohem. de comum .tcordo. celebrar o 
pre-..cnte contrato. regido pela Lei n° I 0.520 02 e Lei n° 8.666/93. mediante as cláusula'> e 
C.:lmdições sl.!guintes· 

( L\l Sl LA f>RI\IEIRA - DO OB.JETO 
<. llll..,titlll oh_1cto dc-..te contrato o fornecimento C\ entual e futuro de suprimentos de informauca 
(tonners e reli" de tintas para impressoras). em conformidade com o Pregão Prel!encial n" 
04112018 - CPL e seu-. .mc\.us. quc independcnte de transcrição integram ~:ste instrumento para 
todos os tin-.. e eleitos legat~ . O presente contrato está consubstanciado no procedimento 
ltcit.Hório rl.!uli;ado na form,1 Ja Lei 11° I 0.520 2002. 

.,_ 

2 
I 

[ 

OBJETO I - - -
P\R \ I'\1PRl S~OR '\ ~A'\1 SL1\.JG 10'\IR 

\11 45) I 
~A \JI)l '-

- '\I) '\1ARC '\ OI~ REr I· RL NCIA: I 
(J, L Ql 1\ \LI '\TI Ol OE 
QL'AliD\Dl I 

p \RAIMPRI:S:iORA IIP LA~I;.RJET I 
\1 \RC A DL REFCRC~CIA: 

-J \1 fl !!_OR 
10'\CR 
p li 02\\. 
PRI \til 
()L \LII2_ 
IO!'.LR 
PI005 

~t. 1 Ql I\ \LI 'Tl Ol o r \1FLHOR I 
ADF I 
P \R.\ I\1PRr~~ORA IWLA~l RJLT I 

PRL \til 
qL \l:JJ) 

\lAR<. \ Of:: RCI fRL '\C I\: 
\1. l ()l I\ \U·'!'Il Ol DL \lLLIIOR 
ADL I 

IQTO 
-

- P. TO'IAL J UNO P. lJN1. 

UNO I 50 -

UNO 50 -

I I 
I I -

u D 25 105,00 2 .625.00 

I I 

~~ I 

~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

I TON[ R PARA 1\lPRl S~ORA SA \ lSL G I . 

DI: REfERLl\CIA., ML-1051-\Dl. \1ARCA 
4 PRE\lll\.1. LQL 1\ \LE'\ n Ol DL Ml LHOR 

QL AIID\Dl' --TOI RPARI\ ll'vlPRLS~ ORA BROrHLR DCP I 
Rl f ERC1\C IA: OL\1, 

• EQLI\Al P-.Tr OL O[ MLLIIOR 
Ql .'\1 ID \DI 

5 ~ L-565201'1. MARlA DL 

Rl:fll. DE 11'\ I \ P \R \ 1\lPRE:SSORA HP I 
6 OI fi( I::. I LT PRO 8 

RI· r I RE~CIA · I PSO , 
DI 1\lL_!:IIOR Ql \I IDA 

600 MARCA DE I 
EQUIVALENTE OU 

Dl. -
RL· I· IL DI: fi TA I >ARA IMPRE ~SORA 

7 1:- P~O'\ 1.395. \lARC \ DL REI l:RL'\( IA 
I OU DL \11 LJIOR 

1--- >l '~l ID.\01 ~. ~
P~O'\. EQUIV \I I '\I 

-

0'\l R PAR\ 1\lPRL ~<;, 
l -25-lOD\\. \11\RCJ\ 
L VOI L l. l:-QL' IvAl Et-.. 
Ql~L 10\Dl_. __ 

ORA BRO I Hl'R DCP 
Dl:. REI ERL UA: 

r E OL DF \1CLIIOR 

I 

I 

TONI R PARA 11\lPR LS~ORA BROTHER I 
9 1\.11 ( I 2..,40 D\\ :\1ARC A DE REI ERl''\CIA 

' rl Ol DI \1LLIIOR f\ OI l 'T, EQU IVAL ['\ 

I 

50RA BRO 11 lER Hl I 

.____ J)l_l\l IDADE. 

1·1 O'\ I R P \R\ I\1PRE~ 
o r RH ERLNC. IA: 1 

l\ Tl Ol DI M LLIIOR 
10 1212\\ MARCA 

PRI::.:\11LI\1. I QL I\ 1\Lf 
1--- Ql .\1 I_D_\_D_I __ 

~~1 Ol\1 R P \R\ 1\lPRl:~ 
11 :\11112 \I f P \1ARC \ 

-
I 

~ORA HP LA ~I::.RJEl I 
DF RE:I E: R C'\( IA· 

PRL \li L \1. EQL IV \ll 1\Jl L Ol DL MCLHOR i 

'50RA HP LA ~ERJEl I 
DL REI ERLNCIA: I 

'\1 r OL DL \11LLJIOR 

1---~Ql~l 101\DE. 

I 1 0'\l R P..\R \ I\1PRES 
12 Ml P 1253

• MARCA 
PRI: \li L 1\1. I.Ql I\ A L[ 

-Ql .\1 IDADl~. 
~-r 

RU li [)[ TI'\ I A PARA 1~1J>RfSSORA 
13 [J>SO'\ 1.380. \1 \RC 

l PSO'\. LQL I\ '\l LI\ 
~QLALID..\01. _ 

\ DI:. REI CRLNCIA-
I E OL Df MI:LI IOR 

UNO so 1 

I 
I 

l.JND 25 

UNO 50 

L I D I 50 

u D I 25 

I 
I 

L D 50 

UNO I 25 

I 
I 

L D 25 
I 

LND I 25 

I I 
I 

U'ID I 50 

2 18,00 

107,00 

107,00 

107,00 

100,00 

- I 

5.450.00 

--~ 

-

--

-

2.675,00 

-

2.675.00 

i 

2.675.00 

2.500.00 

--

-
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

11 O l R PAR\ 1~1PRE))0RA IIP LA )I:.RJET' 
1505 \1 \RC \ D[ RUI Rê~CIA: PRCM IL 'v1. 1 U'\10 25 107,00 
I:.QL1IVAI L I E OU DI- MI:.LHOR 

I Ql iAl 10 '\DI . 

~--l--,-T""0'-11 R PARA~I\1PRESS~RA I IP LA )ERJET 

15 M I 52:! . vl ARCA DI::. RHERCf\.CIA. uNO 50 
PRE.\tiL \1. I QL 1\' \LL '. TL OL DL ~1LLHOR 
Ql ALIO \DL. 

2.675.00 

_________ T_OTAL I 21.275,00 

C LÁl Sl LA SEG ll\DA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
"'"' e\ccuçào do obJeto do presente Contrato. obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
conliados. obrigando-se ainlla a· 
I l mi<.:tar a c\ecuçào '>Omente apos o recebimento da ordem de sen iço lomecimento. emJtida 
pelo s~:tor compt:tcnte dü Preti.:itura Mumcipal dt: João Lisboa- MA. cujas cópias de,erão ..,er 
apresentallas em o.tne\o ,,.., respecti\ as notas fiscais para efeito de pagamento: 
li) rôpeitat o pr:vo estipulado por este contrato para a execução do objeto: 
111) reparar. con·igir. remO H! r ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se.!' l!rilicarcm incorreções ou defeitos decorrentes da execução: 
I\) comunicar à HSCALI/ A~ ÀO qualquer irregularidade e prO\ idências a serem tomadas na 
e\ecw,;ão do objeto: 
\ ) facilitar à I ISC't\l 11 -\Ç ÃO o acesso aos procedimentos c técnicas adotados: 
V I) n:spondcr integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CO I\ IRA TA 1 r ou "' 
ten.:eiros. em nuão <.k ação ou om1ssão. dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. 
imkpendentemente de outras cominações contratuais ou legais a que esti\er sujeita: 
VII) \lanter durante o pra7o d<.: execução do Contrato as exigências de habilitação e qualilicaçào 
e\lgidas na licitação: 
\'111) O licitante CQ1',;) RA I ADO(A) responderá. perante o usuário. por C\entuais danos morai::-. 
e mat~:riais r~.:..,ultantes da uttli;ação do objeto da licitação, independentemente de culpa: 

P:\ R-\GR\FO L '\I( O \ COVfRA I .\l\ I E não aceitará. sob nenhum pretexto. a 
tr,msferência lle respon'>abilidade da ('0 TRA 1 ADA para outras entidades, sejam fabricantes. 
tccnicos ou quaisquer outros. 

CLAt Sl LA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT E 
P<.tra gamntir o lid cumprimento do objeto deste Contrato, a COl\TRA T AN1 E se compromete 
a: 
l) L· fetuar o pagamento na forma com encionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
fonnal1dade.., pn!\ istas n<.:ste Contrato: 
11) Dc~1gnar um sen tdur para, na qualidade de fiscaL acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato: 
111) Comunicar ú contratada. atra\és do senidor designado, qualquer problema que ocorra na 
C\CCLIÇàO 00 objeto. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

CL\l Sl LA Ql AR r A- 00 PRAZO DA VIGENCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
I lO prillO Jc 'lgl!llCI.I d.1 Ata dê Registro de Preços será de 12 (do7e) meses. sendo , ·edada a su<l 
prorrogação: 
11) A 'igênci.1 do pr~sentl! contrato será atl:! 31 (trinta e um) de DeLembro de 2018. podendo ser 
prorrogada nos termos e condições pre\ istas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ( l'iiCO - O prat.o para a e:\ecução do objeto deste contrato é imediato. 
conforme as necessllhtdl!s da Sl!cretaria Municipal de Administração e Moderni;ação 

C L.Ü Sl'LA QliYL\- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) \ CON IRA 1 \OI\ de\crá planejar o fornecimento serviço à mt.!dida que for solicitaJo pdo 
gestor do <:ontrato: 
11) O objeto sera entrt!gue C'\ecutado imediatamente nos dias. locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e. ai nua. promo' ida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
111) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo sen 1Jor 
responsán~l. o qual 'cri licara e atestara se o objeto e:\ecutado entregue atende às especiJicaçõe'> 
C'\lgidas pdo edital. 
111) 0-o caso de o ob,1~to não .1tend~r à'> especi ti c ações. a Contratada providen<:nuú a 
substmuçào correção dos mesmos. no pruo máximo de 12 (doze) horas. 

C LÁl1SliLA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) I ntregues os produtos e'\ecutados os sen iços. se esti\ erem em perfeitas condições. atestado 
pdJ ( 0'\ f R\ L\:"\ IL sera recebido por sen idor especialmente designado. que assinará o 
termo de recebimento. 
11) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante \encedora tiver atendido todas as 
condições espcc11icadas no termo de referência, bem como as especificações apresent,Klas na 
Proposta. 
111) Os produtos 'sen iços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conl~ridos pela n:spectiu1 úrea solicitante e atendidas as especificações e condições 
e'\igidas neste edital 
I\ l f:m hipótese algum,! será aceito objeto em desacordo com as conJições pactuadas. ficando 
ao encargo da ContrataJa o controle de qualidade do fornecimento 1.!:-.ecução dt: sua 
responsabilidade. bi.!m ú)l110 a repetição Je procedimentos as suas próprias custas para correção 
dl' l~1lhas. 'isanJo a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CL \t Sl1LA sf:TIMA - DAS CO~DIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O p,lgamento .t contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento. 
mediante t:mpenho. por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação deliniti\ a dos produtos sen iços. com apresentação das notas fiscms do( a) 
lornecimento l:.'\ecuçào Jos Sen iços Jevidamente certiticadas pelo .\gente Público. 
11 l O pagamento de' crú ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o( a) 
fornecimento prestação dos sen iços. à medida que forem entregues os mesmos. não de,cndo 
estar' mculado .t liquidação total do empenho. 
111) Para fater ju-. ao pagamento. a Contratada deverá apresentar junto às notas tiscais. 
comprm ação de -.ua adimplência com as ~azcndas Nacional. Estadual e Municipal. regularid.tde 
relatn a á Segundade ~ocwl c ao Fundo de Garantia por Tempo de Sen iço - FG fS. com .1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação 
de impostos c taxas que pon·entura incidam sobre os produtos contratados. inclusive quanto o 
Imposto sobr~ Scn iços de Qualquer t\atureza ISSQN. 
I\) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
\') Para 1ins de pagamento. a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
de' idamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
V I) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro sen idor designado para esse fim. 
V 11) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta pro' idencie 
as medidas saneadoras ou comprove a con·eção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de receb1mento do documento corrigido. 
IX) A contratante resen a-sc. ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante podera dedtl/ir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
mdenit.ações de' idas pela contratada 

CLÜ 'Sl iLA OlTAVA- DO VALOR CONTRATADO 
O' ator do presente contrato é de R$ 21.275,00 (\ inte e um mil, duzentos e setenta e cinco reais) 

CLÁliSll LA NOI\"A - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

04 122.0002.2-009 - Manutenção da Secretaria de Administração e Modernização 

3.J.90 30 Material de Consumo 

C LAllSU LA D~:CIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A ex\.!cução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
r-.IL ['.;JCIPAL DL ADl\11:\lS I RAÇÃO 1:. MODERNIZAÇÃO e atestado por servidor desta 
instituição, designado para esse tim. 
11 ) O responsm el pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
111) .À Secretaria r-.1unicipal de Administração e ModcrniLação caberá a fiscali?ação da e'\ecução 
do objeto. Para tanto. serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o 
perfeito atendimento as cláusulas contratuais. 

C LA(ISllLA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão ii:-.os e irreaj ustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e de' idamente 
comprovadas das situações pre\ istas na alínea .. d., do inciso li do art. 65 da Lei n° 8.66611993. 
11) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do l.!quilíbrio econômico-linanceiro inicial do contrato, na forma da alínea .. d .. do 
Art. 65 da L~.!i n.0 8.666193. 
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C LAl'Sl ' LA DECI'VIA SEGl lNDA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A ine\t.:cução total ou parcial do contrato en::,eja a sua n:scisão. se houver uma das ocom!n~.:tas 
pre-;critas nos arllgo~ 77 a 81 da Lei n° 8.666 93. de 21 '06 93. 
I) ( onstituem motl\ o para rescisão do Contrato: 
a) O mkH.:umprimento de cl,ll!-.ula~:, contratuais. e~pecilicações e praLos. 
b) O cumprimento irregular de clausulas contratuais. cspeciticações e lentidão do -.eu 
cumprimento. I e\ anuo a Administração a comprO\ ar a impossibilidade da conclusão dos 
!->en iços ou fornecimento nos praLos estipulados. 
c) \ pmalisaçào da e'\ecuçào do sen iço. sem justa causa c prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
liscali1ar a sua e'\ccução. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de l~lltas na sua execução. anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Le1 n 8.666. de 21 de junho de 1993. 
n ·\ decretaçao da tal~ncia ou lll'>tauraçào da insoh ência civil. 
g) \dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) \alteração social ou a modi ficação da linalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
e\ecuçào do contrato. 
i) Raltk':i de mteresse público. de alta rde\ância e amplo conhecimento justificada-. c 
deh:rminadas pda ma\ltna autoridade Administrati\ a a que está subordinado o contratante c 
e'\ ~rad.t'> no procc-;so \dmmistrati\o a que se rl.!fen! o contrato . 
.i> \ suprcssüo. por parte da 1\Jministração. dos sen iços. acarretando modllicaçõe'::> do \'alor 
mictal do contrato al\!m do lim1te permitido no paragrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. 
de~ I (k junho de 1993. 
k) \ ":>USpl!nsuo de sua 1!'\ecução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento c \in te) dias. 'ia h o em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra. ou ainda por repetidas suspl!nsões que totali.tem o mesmo prato. independentemente do 
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessi\ as e contratualmente imprl!\ istas 
Lksmobili1ações e mobilizações e outras pre\ istas. assegurado ao contratado. nesses casos. o 
dm:ito de opta1 pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que -.eja 
normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (no\enta) dias dos pagamentos de\ idos pela Administração decorrentes 
dos sen iços ou parcelas destes, Já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
gra\ c perturbaçàu da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
:->uspensão do cumprimento de sua'> obrigações atl! que seja norma!i?ada a situação. 
m l '\ não-1 iberaçilo. por pane da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
scn IÇO'>, nos pra1o-. contratuais, bem como da!> fontes de materiais naturais especilicad<ts nos 
proJetos. 
n) \ ocorrência de caso fortuito ou força maior. regularmente comprovada, impedi ti\ a da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
Ci.lhl\ eiS. 
p) \ subcontratação total ou parcial do -.eu objeto. a associação do contratado com outrem. a 
ce-;sào ou transferência. total ou parcial da posição contratuaL bem como a fusão execução do 
contrato. 
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( LAl ~lLA DECl:\lA TERCEIRA - DA SLBCO~TRA TAÇÃO 
~ào ~ p~rmltida a ~ubcontrat,tçào total ou parcial para a execução do contrato. 

( L\l'Sl1LA DÉCI\lA Ql t\RTA - DAS PENALIDADES 
O d~: ... cumprimento. total ou parciaL de qualquer das obrigações ora estabelecidas. sujt:itarã a 
ct.mtratada Ú'l ~::m~õ~..., pre' tstas na l.l.!i n° I 0.520 2002 e Lei n° 8.666 93. garantida pré\ ia e 
ampla dd"esa em proce~so admmistrnti' o. 

P \RA<.RAFO PRIMEIRO 
'\o L.tso de itMdimplemento na e\.ecução total ou parcial do avençado. bem como no atraso na 
e\.ecução contratual. o adjudicatário ticarú sujeito à~ penal idades abaixo relacionada~. garantida 
pré\ ia defesa em regular processo administrati' o: 

a) Ad\ertência: 
hJ multa. 
c) o..,uspen.;;ão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prdt!itura ~1 unicipal de João I isboa -MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

PARÁGRAFOSEGl~DO 
O atr.tso na e'\ccu~ào do objeto da presente contratação implicará na incid~ncia de multa de I 0 o 

(um por ct:nto) pt.>t dia. calculada sobre o \alor total do contrato. até o limite de 30% (trinta por 
cento) do n.~ .... pccti' o 'alot. 

P \RÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso ~eja supenor a dois dias úteis restará caractt:rizado o descumprimento total da 
ohngação contratual, cabendo a Administração Pública promo,er as medidas cabíveis; 

J>AR,\GRAFO QL\RTO 
O tk.;;cumprimcnto total da obrigação assumida. bem assim a recusa em executar o obJeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10°/o (deL por cento). calculada sobre o \alor tot.ll 
do Contrato proposta. hem como a apltcaçào das demais sanções estabelecidas; 

P \RÁGRAFO Qll'\ TO 
,\ aplicação d.ts penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
partl.' do adjudtcat,trio. na fúrm,t da Lei: 

P\R \GRAFO ~EX ro 
o~ '<llores result.tnll:o.., d.t aplicação d.ts multas pre\ istas serão cobrados pela via administrati' a. 
de' endo ser rccolhtda no pra1o mü\.imo de lO (dez) dias corridos. a contar da data d~ 
recehtmcmo d,t comunic.tçào. ou. se não atendido. judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
c'\etuçào tisc<ll. assegurado o contraditório c ampla defesa; 

J>ARÁGR\FO SÉTIMO As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagJmento não C\.imira a contratada da responsabilidade por perdas c d,mos 
decorrente'> das mlrações comcttda'>. 
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CL t\l Sl L \ DECI:\1.\ Ql 1I~TA - DO FORO 
I il:.l deito o loro da cidade de João [ isboa - MA. com renúncia exprt!ssa de qualquer outro. por 
mais pri\ ilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
l:Ontrato. 

F. para lirmcza c como prova de assim hmerem. entre si. ajustado e contratado. é la' rado o 
presente Instrumento l!m 02 (dua~) \ia~ de igu.11 h:or que. depois de lido c achado conl(m11C. e 
asstnado pela · mtratada I! pda:-. testemunhas abai'xo nomeadas. 

{ ~ ~ ] João Lisboa (MA). I I de Setembro de 2018 

CO~ I RA f'?\l\ 1( 
etflrio!S1cip~l ajL~o de Administração e \1odernização 

I / :· .. ,f ~IC!S'mE\I(:SECCYEaNLT~~-IE 
-- ..:; NPJ: 17 226 . 18310001 -60 

(. U'\ I R\ l'ADO '.eonardo D. Castro 
Soco o Adm nostra ror 

Representante l egal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CO:\'TRATO No 11.09.07/2018 

CONTRATO DE FORNECIMENTO EVENTUAL E 
FUTURO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA (MA) E A EMPRESA OLIVEIRA 
CASTRO SERVIÇOS E COMÉRCIO L TOA., i' A 
FORMA ABAIXO . 

. \I..)S on;~ dias do mês de Setembro do ano de 20 18. de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA. pessoa jurídica de dire ito público interno inscrita no Cl\P J sob o n° 07.000.300 000 l
I O. com sede administrati\ a na A'. Imperatriz n° 1331. Centro. representado pelo Secretário 
\lunicipal de Lducação Sr. DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES. brasi leiro. casado. 
agente político. portador da cédula de identidade de n° 20729882002-4 SSP-MA e do CPF n° 
729.4:28. 193-9 L dorm ante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado. a 
empresa OLI\ EIRA CASTRO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA .. pessoa jurídica de 
dm~ito pri,ado inscrita no CNPJ sob o n° 17.226. 183/000 1-60. com sede na Rua Simplício 
\ lon:ira nu 1308 Centro Imperatriz - MA. neste ato representada pelo Sr. Leonardo Darnaceno 
Castro. brasileiro, solteiro. empresário. portador da cédula de identidade de n° 05496746:2015-0 
~~P-~1A c do CPl n° 651.572.223-00. doravante denominada simplesmente de 
CO"ffRA TADO. tendo em vista o que consta no Pregão Presencial n° 041 /2018 - CPL, que 
passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este 
não conf1itar. resoh em. d~ comum acordo. celebrar o presente contrato. regido pela Lei n° 
I 0.520 02 e Lei n' 8.666 93. mediante as clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato o fornecimento e\·entual e futuro de suprimentos de informática 
(tonners e rdis de tintas para impressoras). em conformidade com o Pregão Presencial n° 
0-H/2018 - CPL e seus anexos. que independente de transcrição integram este instrumento para 
todos os fins c efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento 
licitatório real indo na forma da Lei n° I 0.520 2002. 

- ---
OBJETO 

- ------r
~E\ll 
--t-

I ION 
I I ~lL

SAI\ 

LR PARA IMPRLSSORA SAMSUNG 

2 

-1551-'-..0 \1ARCA DL REFERÊNCIA: 
1Sl NG. I·QU IV 1\LENTI: ou DE 
I HOR QL AI IDA DL _ -4 ME 

10'-.. 
-------

t.R P\RA 1\lPRI:S(..)ORA HP LASLRJCT 
02\\' ~1ARC/\ Pll 

i PRE: . MIL M, I Ql I 'v /\LF 
DL:. REI· I.:.Rb.NCIA: 
TL OL DE MELHOR 

\LIDA DL ---1---+QL1 
TO~ 'ER PARA IMPRESSORA IIP LASERJ ET 

3 
I PIO 

1 
PRr 

..___.....~I.....::QU 

05. MARCA DE RHLRf. 'CIA: 
Mil M, l:.QLIVALE •rr OL DE \1ELHOR 

\LIDA DL 

-~ 

UNO QTD P. UNT. P. TOTAL 
-

UN O 20 .. 

UNO 20 .. 
I 

I 

UNO 20 105,00 2.100,00 J 
I 
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I I TONER PARA IMPRESSORA SA~SUNG 
1 l ML-3051- 1DL. MARCA DE REFERENCIA: 

UNO 20 

I .t PREMIL1M. EQLIVALENTE OU DE MELHOR 

QLIALID_A~D~t---=~~~~~~=-~~----+---+------+--------~ 

1

1 O~ER PARA I\1PRESSORA B~OTHER DCP 
L-5652[) . I\.1ARCA DE REFERENCIA: OEM, 

5 EQUIYALEt\ H OU DE MELHOR 
UNO 20 218,00 4.360.00 

~--~A __ LID_A_D_E __________________ ~-----r---r------r-------~ 

Rf::.l IL DE fi~ r A PARA IMPRESSORA HP 
6 OITICL:TE I PRO 8600. MARCA DE 

I RCFERÊt'-<C IA: CPSO , EQLJIYALEt\ TE OU 
UNO 20 

__ 
1
_DL _\ _1Ll_H_OI_{ _QL_-A_LI_D·\D:....:E=--·---------+----4---4------f-------~ 

RUI L DL TI\Jl A P<\RA IMPRESSORA 
1 I EPSON LJ9s. rv1ARCA or:. ReFERÊNCIA: I 

I EP~O . EQLJI\ ALf::. TE OL DE MELHOR 
1-----I QUALIDADC. 

TOr-..ER PARA 1\tPRESSORA BROTliER DCP 
8 I L-25.:10D\\ . MARCA DE REFERÊNCIA: 

EvOLL f. I QL I VAI El\ fE OU DE MELHOR 
_ QLALIDADL 

I TO'\ER--;: \R.\ ---:1PRESSORA BROTHER 
9 I MFC-L2740 0\\. l'vtARC A DE REFERÊNCIA: 

UNO 20 

UNO 20 107,00 2.140,00 

UNO 20 
I EVOLl 1, I QLIVALEf'< I E OU DE MELIIOR 

_ _ _
1 
QL

1 
AL I DA DL. _ ------------+-----f-----f--------4---------~ 

TO ER PARA li\1PRES<.;ORA BROl HER HL 
10 1212W MARCA DE REFERÊNCIA: 

1 PRLt\.lll M. LQL IYALE TE OU DE MELHOR 
QLALIDAOE. 

: t,TO--;R PARA 1\1PRESSORA IIP LA~ERJ ET 
11 M 1132 MI-P. MARCA DE REFERENCIA: 

UNO 20 l t07,00 2.140.00 

UNO 20 107,00 2.140,00 
I PRLMIL M. EQL I VALE TE OU DE MELIIOR I 

f-----~Q-=-l ALI D:....:..A~l:....:)L=--·--------------------f-----+----+------+---------! 
I - 1 

lOl\fR P \RA l\1PRES50RA IIP LASERJET 
12 I MI·P 125·'. MARCA DI:. REFERÊNCIA: 

I PRLl'vliL~l. EQL IV ALENTE OU DE MELHOR 
2.000.00 UNO 20 100,00 

r-
13 

QUALIDADE. __ -----------+-----t--+-----+-------~ 

UNO 20 
I RI I 1L DE TI TI\ PARA 1\ttPRESSORA 

f::.PSON U80 \11/\RC 1\ DI RI:.FLRÊ C IA: I 
E.P')O'\ . H)L I\ ~~L). I L OL' DE \1ELHOR 

I QL \LI QADE. ________ _,! ___ __,_ _ __._ __ ___.'-------

2 
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I lo LR P<\RJ\ I MPRE~~OR/\ IIP LASERJI:. f 
1505. MARCA DL RLH RÊ~C I A: PREMilJM, L!\D 20 
LQL I\' AI E'\ rt:. ül DE \ 1l:.L HOR 

I QL:.\LID.\Dl I 

I 

107,00 2.1-tO.OO 

l I I 0" R I' \R \ I \ l i' lU <;\ORA 11 1' I <\~[RJ FI' I 
15 l\t11522N r-.lARCA DE REFCRENCIA: u D 20 -

PRCr-.liL \ 1. f QL I\ ,\LE'\ fi:. OL DE \ 1El HOR 
__ <.)L' ~I IDADE_. ___ -

TOfAL 17.020,00 
L 

( L\t Sl LA SEGl '\DA - 0 ,\S OBRIG.\ÇÕES DA CONTRATADA 
'\.1 1.!\.ecuçào do ob_kto do pn.:sente Contrato. obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
l.!mpcnho c dedicação necessários ao liel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
conliados. obrigando-se .linda a. 
I ) in1ciar .1 1.!\.ecuçiio somente após o rl!cebimcnto da ordem de sen iço fornec imento. emitida 
pdo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA. cujas cópias de\erão ser 
apresentadas em ane\.o às respect ivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
li) respeitar o pra;o estipulado por este contrato para a execução do objeto: 
111) reparar. corngir. remO\ cr ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte. o objeto do 
l'\lntrato l'm qu~..· se \cri ficarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
I\') comunicar ú FISC A LI/ A(.' ÀO qualquer irregularidade e pro\ idências a serem tomadas na 
c\.ecuçào do obJeto. 
\ ) t~tcilitar a I l'-,C\1 1/ \Ç \O o acesso aos procedimentos e técnicas adotados: 
V I) responder integralmente por perdas e danos que "'ier a causar ao cor--.; I RA r A'\ TI ou .1 

tl'rceu·os, em ra;ào de ação ou omtssão. dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
mdependentl.!mente de lHttras cominaçõc<:> contmtuais ou legais a que esti\ t!r sujeita: 
VIl 1 :\htntel durante ll prazo de c\.ecuçào do Contrato as exigências de habilitação e qualilicaçao 
l'\.igidus na ltcitação: 
\ 111) O licitantl.! lül\ IRA I AIJO(A) respondera. perante o usuário. por eventuais danos morais 
1.! materims n.:sultantes da utilização do objeto da licitação. independentemente de culpa; 

J>\R\GRAFO (NICO A CONIRATAl\Tl:. não aceitará. sob nenhum prete:\to. a 
translcr~ncia de responsabi lidade da CO i\ TRA r ADA para outras entidades. sejam fabricantes. 
tl'cntcos ou quatsqucr outros. 

("L \l'Sl LA 'I ERCEIRA - l>AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o liel cumprimento do objeto deste Contrato. a CON rRAT.\ N I E se compromete 
a: 
I) Efetuar o pag.tmento na forma convencionada neste instrumento. desde que preenchidas ds 
formalidades prl'\ istas neste! Contrato: 
11) Dc~tgnar um sen ldllr P<lnl. na qu .. tlidade de fiscal. acompanhar a execução do objeto deste 
<. ' ontr.ltl>. 
111) Comuni~.:ar d contratada. atraH!s do sen idor designado, qualquer problema que ocorra na 
e\.l.!l'UÇàO do Ob)eto. 

3 
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C LÁUSULA Q UARTA - DO PRAZO DA VIGENC IA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
I) O pra7o de' igência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. sendo vedada a sua 
prorrogação: 
11) A \igência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ( NIC O - O praL.o para a execução do objeto deste contrato é imediato. 
conforme a~ necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

C LAL'SULA Ql11NTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRA rADA de,·erá planejar o fomecimento/sen iço à medida que for solicitado pdo 
gestor do contrato: 
11) O objeto será entregue e:--ecutado imediatamente nos dias. locais e horários designados pelo 
gestor do contrato t:. 4\lnda. promo' ida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
111) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
rt:spons{n el. o qual 'e ri licará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
e'\igidas pelo edital. 
111) o caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos. no praL.o máximo de 12 (doze) horas. 

C LÁUSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos e:--ecutados os sen iços. se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela C0'\11 R.\ r.\ I L:.. será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
li) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora ti\er atendido todas as 
condições especilicadas no termo de referência. bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
111) Os produtos sen 1ços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
s1do conferidos pela re'>pecti\ a área solicitante e atendidas as especificações e condições 
c'\igidas neste edital. 
IV) Lm hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
n:sponsabilidade. bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, 'isando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

C LÁUSULA SÉTIMA- DAS CO NDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento. 
nH.:diank empenho. por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimentorL.'\ecuçào dos Sen iços de\ idamente certificadas pelo Agente Público. 
11) O pagamento de,er:i ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante ota) 
fornecimento pre~taçào dos serviços. à medida que forem entregues os mesmo~. não devendo 
c-.tar 'inculado a liquidação total do empenho. 
111) Para l~tzcr jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais. 
compro\açào de sua adimplência com as f-azendas Nacional. Estadual e MunicipaL regularidade 
rdati\a a ~eguridade Social c ao Fundo de Garantia por Tempo de Serv· -o~GTS. com a 
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.lustllr~l do Trabalho (Certidão ;...~gati\ a de Débitos Trabalhistas - CND f). bem como a quitação 
d~ impostos ~ ta\.as qu~ pon entura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
lmpo':)to sobn: Sen iços de Qualquer NatureLa- ISSQN. 
1\ ) ,\ periodicidade dos pagamentos sera mensal. 
V) Para lim, d~ pagJm~nto. a contratante responsabili1ar-se-á apenas pelos produtosfsen iços 
de\ idamcnte autorizados e cc11iticados pelos gestores do contrato. 
\'I) A atestação ua fatura correspondente ao fornecimento execução caberá ao tiscai do contrato 
ou outro sl!n 1dor d~signado para esse tim. 
VIl> Caso sejam \Crilil.:adas di,ergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante de\oherá o 
documento liscal à contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento ate que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII> t\o caso de faturas emitidas com erro. a contagem de noYo prazo iniciar-se-á a partir da 
data d~ n.:c~bnncmo do documento corrigido 
IX) \contratante re-..cn .1-sc. ainda. o din:ito de somente et~tuar o pagamento após a ate!'ltaçào de 
que o-. produtos toram l!ntregue!-1 executado!-> em conformidad~ com as ~spccific.tçõ~s do 
C{ll1tr.no. 
X) \ contratante poderü d~du1ir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indcnizaçõe'> de' idas pela contratada 

CLAl ~l L\ OI fAVA - DO VALOR CO~TRATADO 
O 'alo r do presente contrato é de R$ I 7.020.00 (dezessete mil. vinte reais) 

( LAl Sl LA 1'0!\A - DA CLA~SIFICAÇAO ORÇAMENTÁRJA E E:\1PE~HO 
\-.. dcsp~-...ts dl.!com.:nt~s dJ contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

12.361.0004.2-051 - ~1anutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.30 - i\latc..·rial de Consumo 

(L \l Sl1L \ DÍ<:CIM \ - O<\ FISCALIZAÇ ÃO DO CONTRATO 
I) \ e\.ccuçào do obJeto do presente contrato será feita diretamente a S~CRI:: 1 AR I.\ 
ll '\IC IPAI DI I DLC.AÇ ~O e atestado por sen·idor desta instituição. designado para ess~ 

tim 
li) O r~spons:h d pelo rcc~bimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
lll) I\ Secretaria Munic1pal de f ducação caberá a fiscaliLação da e\.ecução do objeto. Para tanto. 
s~rào nomeados tiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
c lúusulas contratuais. 

CLAL SUL\ DI::CI\1A PRll\lEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I> Os preço-.. -.erào li\.os c irreajusta\ei-.. e\.ceto nas hipóteses decorrentes e de\idamente 
CIJmpn.nad<.h dJ-.. situações pre\ istas na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei n° 8.666/1993. 
li) Para restabelcc~:r a relação que as partes pactuaram inicialmente entr~ os encargos Ja 
( ontratada c <1 retribu1çào da Administração para a justa remuneração. será cfetu.tda a 
mamnençào do ~quthbno econômico-financeiro inicial do contrato. na forma da alínea .. d .. do 
Art ll5 da L~·i 11.0 8.ú66 93. 

s 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLALSt LA DECIMA SEGt::\'OA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
\ in~\et:ução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666 93. de 21106/93. 
I) Constituem moti\ o para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais. especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações e lentidão do seu 
cumprimento. I e\ ando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
<.:) .\paralisação da execução do sen iço. sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
liscai1Lar a sua execução. assim como as de seus superiores. 
e) O com~timento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 ela Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 
I) A decretação da falência ou instauração da insohência ci\ il. 
g) , \ dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração socwl ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
~\ecução do contrato. 
i} Razões de int~ressc público. de alta relevância e amplo conhecimento justiJicadas e 
determinadas pela má\ima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
e\aradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão. por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do \ alor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei no 8.666. 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por praLo superior a 120 
(cento e 'in te) dias. sah o em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou 
guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do 
pagamento obrigatório de indenit.ações pelas sucessivas e contratualmente impre\ istas 
desmobilit.ações c mobilizações e outras previstas. assegurado ao contratado, nesses casos. o 
direito d~ optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 

- I} O atraso superior a 90 (nm enta) dias elos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
Llos sen i~os ou parcelas destes . .1a recebidos ou executados. saho em caso de calamidade pública 
grm ~ perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão elo cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação. por parte da Administração. de área, local ou objeto para execução de 
scn iços. nos pra7os contratuais. bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior. regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabneis. 
p) :\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou transferência. total ou parcial da posição contratuaL bem como a fusão execução do 
contrato. 

\ \ 
"- I 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CL\l SULA DECI!\1\ TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
'\Jll e p~.:rmiuda a ::>ubcontrat~lçào total ou parcial para a e:-.ecução do contrato. 

(L \t ~l LA DI:,(T\lA Ql ARTA - DA~ PENALIDADES 
O d~.::,~umpnmento. total ou parcial. de qualquer das obrigações ora estabelecidas. sujcitaní a 
contratada Ú<; sanções pre\ i!:>tas na Lei n° I 0.520 1002 c Lei n° 8.666 93. garantida pré' ia e 
ampla dete'i<l em proces::>o admini::>trati' o. 

P \RÁGRAFO PRI:\lEIRO 
'\o ca'So de inadimplemento na c:xecução total ou parcial do avençado. bem como no atraso na 
e\cctH,:ào contratual. o adjudicatario ficara sujeito às penalidades abai:-.o relacionadas. garantida 
prL·\ i<~ det~s.t ~.:m regul.1r processo administrati\ o: 

a) \d\ ertl?nct.l: 
h) multa: 
c) susp~.:nsàll temporári<t de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Pr~.:feitura \ 1unicipal de João l isboa -MA: 
d) lkclaruçào de mtdon~.:tdad~.: para licttar ou contratar com a Admintstraçào Púhlic.t 

PARAGRAFO ~EGl '\DO 
O <.llra'>o na t:\ecuçào do obkto da presente contratação implicará na incidência de multa de I% 
(um por cento) por dia. calculada sohre o \alor total do contrato, ate o limite de 30°/o (tnnta por 
l:~o.:nto) do n:specti\O \alor: 

P \RAGRAFO '1 ER( EIRO 
C .tso o atraso '>Cj~t superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
ohngaçào contratual. L<thendo a Administração Pública promO\t!r as medidas cabl\ eis: 

PARÁGRAFO QLARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em executar o ohj~to 
contratado implicará na incidência de muha de 10°/o (dez por cento), calculada sobre o valor total 
d\1 CuntrillU rrorusta. hem LOlllU a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PARAGRAFO Qll~TO 
A <.~pliL.tçào da" pen<.~lidades ~erú precedida da concessão da oportunidade de ampla del~sa ror 
parte do adJudicatúriu. na lurma da Lei; 

P\RÁGRAFO SEXTO 
Os 'alures resultantes da aplicação das multas pre\ istas serão cobrados pela ' ia administrati\ a. 
dcH~ndo ser recolhida no pnvo má:ximo de lO (dez) dias corridos. a contar da data de 
recehtmento da comumcaçào. ou, se não atendido. judicialmente. pdo rito e com os encargos da 
c~ccuçào 1iscal. .tssegurado o wntraditório e ampla defesa: 

P.\R.\GRAFO SÉTI\10 \s multas poncntura aplicadas como sanção não têm caráter 
compcnsatorio c seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilid~de por perdas e danos 
decmTcnte~ d.t~ mfrnçóes cometidas. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

C LÁUSULA DÉCIMA QlJINTA- DO FORO 
fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - \ 1A. com renúncia expressa de qualquer outro. por 
n1<tis pri' ilcgiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

F. para lirment e como prO\ a de assim haverem. entre si, ajustado e contratado. é laHado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme. é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA), li de Setembro de 2018 

Representante Legal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CO~TRATO 1'0 11.09.08/2018 

/ 

CONTRATO DE FORNECIME!'ITO EVENTl AL E 
FUTliRO DE SUPRIMEI\TOS DE INFORMÁTICA, 
QUE E~TRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA (MA) E A EMPRESA OLIVEIRA 
CASTRO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., :\A 
FOR~JA ABAIXO. 

\o~ ont~: di.ts do m~s d~: l..)~:tembro do ano de 2018. de um lado. o MLNIC'ÍPIO DE JOÃO 
LI~BOA. pe..,soajundica de direito público interno inscrita no Cl\.PJ sob o n 07.000.300 '0001-
1 O. ~om sede adminJstrati\ a nu A\. lmperatrit n 133 L Centro. representado pelo Secretário 
~ 1unJ~lp.tl d~: ~-,.tude S1 \'ILSO~ SOARES FERREIRA LIMA. brasileiro. casado. agente 
pt>litil.:o. portador da <.:edula de identidade de n° 038498852009-3 SSP-MA e do CPF n 
209.475 .183-04. doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e. do outro lado. a 
empresa OLIVEIRA CASTRO ~ERVIÇO E COMÉRCIO L TOA .. pessoa jurídica de 
direito priHldo ins<.:rita no C0. P J sob o n° 17.226.183/0001-60. com sede na Rua Simplício 
\ lorcira n" 1108 Centro Imperatri7 - MA. neste ato representada pelo Sr. Leonardo Dam.tceno 
Castro. brasileiro. solteiro. empresário. portador da cédula de identidade de n 054967462015-0 
's'sP- \1.\ e do ( Pl n 651.572.223-00. dora\ante denominada simplesmente de 
(OYfR\T\00. tl!ndo em \ista o que consta no Pregão Presencial n° 041/2018- CPL. que 
passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este 
não ~onllitar. rc'loh em. de comum a~ordo. cdebrar o presente contrato. regido pda lei n° 
I 0.520 02 e l ei n 8 666 93. mediante <ls clúusulas e condições seguintes: 

('L \t Sl ' L<\ PRIMEIRA - DO OBJETO 
lon..,lltuJ ob1do deste nmtrato 1.> fornecimento eventual e futuro de suprimentos de informáti~.t 
( tom11.:r~ e rdi~ de tint,ts para impressoras). em conformidade com o Pregão Presencial 11° 

041/2018- CPL e 'leus .tne\.os. que independente de transcrição integram este instrumento para 
todos os Iins e efe1tos legais. O presente contrato esta consubstanciado no procedimento 
llcitatorio realitado na fom1a da Lei n° I 0.520 2002. 

OBJF'--1'0 ----------~-U-N-O--r1 Q_T_O~~-P-. -U-N-T-. ~-P-.T-0 __ 1_A __ L 

I 01\;LR PARA li\1PRI S~ORA ~ \~)I;)U?\G I 
1 \lL-4551-'-D \1\R(\ DL RHLRL'-CIA: 

I ~ \ \1~L '-G. l QLIV J\LENTL OL DE 
UNO 20 

l-: ME-. I li OR Ql AI I DA DI -t-----l---l-----1----
t I 0'-1 R P \R\ 1\tPRE:.~~OR \ IIP l \~1 RJI T 
PII02\\ \1\RC\ DL RHLRL CIA: 

2 
PRI \lll \1. I:Ql I\ \1 I'\ TT Ol DE MELHOR 
<)l \LI I> \DI 

- --~ I 0'-1 R PAR\ 1\tJ>RI:-'i'iOR \11P I ASI RJI f 
PI005. \1AR<..A DE RE:Jl Rl'-ICI\: 

3 PRL \11l ~1. LQl 1\ \I l '\T[ OL DE \1fl HOR 
QL \L IDADE 

L D 20 

UND I 20 105,00 2.100,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TO'\lLR P \R\ II\1PRLSSORA SAMSUNG I 

~1 L-1051-N DL ~ARCA DE REFERÊ~-C_l_A_: ......_L-'N_D-1--'J--O--+----+----_- j PRf}v1ll M. L:.QL IVALI:-,"--TL Ou DE I\1El HOR 
QLALIDADC 

. I O I R PAR,\ ~\lPRI:~I.,ORA BROll ii"R DCP I 
I L -5652D'.. \1 \R( o\ DL Rl FERÊ.r-..CIA: OLM. 
LQL IV \Ll '\ I C Ol DE MELHOR 

LND 20 I 21s,oo 4.360.00 

_ Ql 11\LIDADÇ_ ~--

RI- I IL DE fi'\ 1 \ P \RA I\1PRLS~OR.\ HP 
6 OI ._I( f I f I PRO 8600. I\1ARC A DE L D 20 

1---

RlHRl'\(1\ lPSO'.. FQLIVALf'-ITE OL I 
D!_ \1LI I_!_ O~ Ql \LI DA DI . _ _ _ -~---+---+----1------l 

I 
U D 20 

2. 140.00 
I 

UND 20 

lND 20 107,00 2.140.00 

U D 20 107,00 2.140.00 

UNO 20 100,00 2.000.00 

l [) 20 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1
10'\f:.R P \R\ t\1PRE~<.;ORA IIP LA~ERJL r • 
l·QU IVALfJ\1 l E Ol DC MELHOR 
I 505. 1\JlARCA DI RLFI RfNCIA: PRLM IUM, I UNO I 20 

1-----4 Q~ ALI DA DE- . _ 

'I 01\JLR P \R\ IMPIU·-~~ORA I-IP LASCRJET 
15 \11 122".... \1 \RlA DI RE I ERÊ"\C IA L"\D 20 

PRI ~11l \1. FQL 1\ ALF TI OL DI ~1LLIIOR 
1---___,__,<) L \L I D .\DE. I 

107,00 

TOTAL 

( L \tSl ' LA SEGl ~DA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I 

2. 1-to.oo I 

17.020,00 

'\a e\.e~o:uçuu do objeto do presente Contrato. obriga-<;e a CO!\ TRA 1 ADA a cnvidar todo o 
empenho e dedicação ne~.:e'i-.anos ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
contiadt)s. obrigando--.e .und.t .1. 

I) in1ciar a e\.ecuçào ">Omente .tpós o recebimento da ordem de serviço fornecimento. emitida 
pdo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA. cujas copias de' t.!rào st.!r 
apresentadas em ane:--o às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento: 
li) rt.!spcitar o pra;o estipulado por t.!Ste contrato para a execução do objeto: 
lll) reparar. corrigtr. remo' er ou substituir. Js suas expensas. no total ou em parte. o objeto do 
ClH1trato em qut.! se 'enticarem incorreções ou defeitos decorrentes da e:--ccução: 
I\ ) comumcar a I lS( · \ l l/o\(,' :i. O qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
e\.ecuçào do objeto. 
\ ) facilitar ú r 15( ',\l IL l\Ç I\ o o acesso aos procedimentos e técnicas adotados~ 
\ I) responder mt~gralmt.!nlt.! por perdas e danos que \ ier a causar ao CON1 RATA ~1 [ ou a 
terce1ros. em ra7ào de ação ou omissão. dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
independentenh.:ntt.! de outra-. cominações contratuais ou legais a que esti,er sujeita: 
V li) ~lantc:r durame o prazo de C\.t.!cuçào do Contrato a~ e'\igências de habilitação e qual i li cação 
e:-.:igida.., na licitação. 
VIII) O licitante ( 0'\ I R.\ I"ADO(A) responderá. pt!rante o usuáno. por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação. independentemente de culpa: 

PARÁGRAFO ( :". lC O t\ l Ol\ IRA I A'\ 1 L não aceitará. sob nenhum pretexto. a 
transfen.!nCIU de responsabilidade da co~ 1 RAIADA para outras entidades. sejam tàbricantes. 
tecmt:O"> ou quaisquer outros. 

('L\t Sl L\ TERCElR.\ - OAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
J>.mt garantir o tiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRA TAl\ TE se compromete 
a: 
I) L lc..:tuar o pagamento na forma con\encionada neste instrumento. desde que preenchida~ a'S 
li.,rnl.lhdadt.!s pre\ tsl<ts nestt.! Contrato: 
li) Designar um ~en idor p<tra. na qualidade de fiscal. acompanhar a execução do objeto desll: 
Contrato. 
111) Comunicar à contratada. <lli'U\ es do sen idor des1gnado. qualquer problema que ocorra na 
e\.CCUÇUO do objeto. 

3 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CL\liSU LA QUARTA - DO PRAZO DA VIGENCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
I) O prazo de vigência da Ala de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. sendo vedada a sua 
prorrogação; 
li) A' igência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018. podendo ser 
prorrogada nos termos e condições pre\ istas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO l lNICO - O pra.w para a execução do objeto deste contrato é imediato. 
conl'orme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

CLÜ SVLA Ql1INTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) '\ CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato: 
li) O objeto será entregue e:-..ecutado imediatamente nos dias. locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e. <~inda. promo\ ida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
111) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsá' c L o qual 'cri licará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especi1icações 
e:-.igidas pelo edital. 
111) L'-. o caso de o objeto não atender às especificações. a Contratada providenciará a 
substituição con·eção dos mesmos. no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁliSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) I ntregucs os produtos e:-..ecutados os serviços. se esti,erem em perfeitas condições. atestado 
peh.t C 01\ rRA 1 A~ IE. será recebido por sen idor especialmente designado. que assinarú o 
termo de recebimento. 
ll) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especilicadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
111) Os produtos 'sen iços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sid~) conferidos pel<t respecti\ a área sol icitantc e atend idas as especi ticações e condições 
e:-.igidas neste edital. 
I\) Em hipotese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. licando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade. bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
d~ fàlhas. 'isando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA S~:TJMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento. 
mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinta) 
dia~ após a aceitação definitiva dos produtos/serviços. com apresentação das notas fiscais do(a) 
tornecimcnto/Exccução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
11) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o( a) 
fornecimento prestação dos sen iços. à medida que forem entregues os mesmos. não devendo 
estar' inculado a liquidação total do empenho. 
111) Para là1~r jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar junto às notas tiscais. 
cumpro,·açào Je sua adimplência com as I aLendas NacionaL Estadual e Municipal. regularidade 
reltlti\a a Scgundade Social e ao Fundo de Garantia por T m~ de Sen iço - FG rs. com a 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Justiça do Trabalho (Certidão 1\egati\ a de Débitos Trabalhistas- CNDT). bem como a quitação 
d~ impo~tos e taxas que pon·entura incidam sobre os produtos contratados. inclusive quanto o 
Imposto sobre Sen iços de Qualquer 'Natureza ISSQN. 
I\') A penodicidade dos pagamento~ será mensal. 
V) Para Iins de pagamento. a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/sen iço~ 
de' idamcnte autoriLados e certiticados pelos gestores do contrato. 
Vl) .\ atestação da J:àtura con·espondcnte ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
\'11) Caso sejam 'e ri licadas di' ergências na Nota Fiscal/Fatura. a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadora~ ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
\'lll) :\o ca~o de faturas emitidas com erro. a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante resen a-se. ainda. o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
:\.) .\ contratante podera dcduLir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações lh~' idas pda contratada 

CL\ CSt LA OITAVA- DO VALOR CONTRATADO 
O 'alor do presente contrato é de R$ 17.020.00 (dezessete mil, vinte reais) 

CLÁUSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrente'> da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

I 0.30 1.0003.~-068 ~tanut. do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.30- i\laterial de Consumo 

('L \l'SlJ LA DtCIMA- DA FISCALI ZAÇÃO 00 CONTRATO 
I) ,\ e:-..ecuçào do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARJA 
\1L '\JICIPAl DI:.. SALIOE c atestado por servidor desta instituição. designado para esse fim. 
11) O responsm e! pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
li I) ,\ Secretaria '\1unicipal de Saúde caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto. 
serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
cláusulas contratuais. 

C'LAÚSlJ LA DÉCIMA PRIM EIRA- CRITÉRIO OE REAJUSTE 
I) 0-:, preço~ serão lhos e irreajustá\ eis. exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprou1das da~ situações pre\ istas na alínea .. d .. do inciso JI do art. 65 da Lei n° 8.666/1993. 
li) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração. será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea .. d .. do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666 93. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLAUSULA OECIMA SEGt lNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A tne:-.ccuçào total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. st: houver uma das ocom}ncias 
pn:::.critas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93. de 21 /06/93. 
1) Constituem moti\ o para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais. especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações e lentidão do seu 
cumprimento. levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
ser\ iços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) ,\ paralisação da execução do sen iço. sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desat<:ndimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
tiscalizar a sua execução. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento n:iterado de faltas na sua execução. anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 6 7 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da làlência ou instauração da insolvência civil. 
g) ,\dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) \alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
e:\ccuçào do contrato. 
i) Ra1ões de interesse público. de alta rele\ância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela mhima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
e'\aradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) ,\ ::.upressão. por parte da Administração. dos serviços. acarretando modificações do \alor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. 
de 21 de junho de 1993 . 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração. por prazo superior a 120 
(cento e' inte) dias. saho em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
gu~:rra. ou ainda por repetidas suspensões que totaliLem o mesmo pral.O, independentemente do 
pagam~:mu obngatono dl.! inJeniLações pelas sucessi,as e contratualmente impre\ istas 
dl.!smobilizaçõl!s e mohiliLaçõcs e outras previstas, assegurado ao contratado. nesses casos, o 
dirl!ito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
I) O atraso supl.!rior a 90 (no\enta) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
do" sen·iço.., ou parcelas de'itcs, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade públic.t 
gra\ e pcrturhm,:ào da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
::.U'ipensào do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração. de área, local ou objeto para execução de 
scn iços. nos praLos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impediti\a da 
e:\ecução do contrato. 
o) O descumpriml.!nto do disposto no inciso V do a11. 27. sem prejuízo das sanções penais 
calm eis. 
p) .\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem . .1 

ccs::.ào ou transfen!ncia. total ou parcial da posição contratual. bem como a fusão execução do 
contrato. 

ó 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CL \l St L\ OECI\-IA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
'\:to é p~:rmitida a subeontratuçào total ou parc1al pJra a execução do contrato. 

(L \t ~t LA Ol::CI\IA Ql \RTA - DAS PE:\ALIOADES 
O desnunprimcnto. total ou parcial. de qualquer das obrigações ora estabelecidas. sujc1tara a 
contrat.tda às sanções pre\ istas na Lei n\,) I 0.520 2002 e Lei n° 8.666 93, garantida pre\ ia e 
ampla defesa em proeesso admimstrati\O. 

P.\RAGRAFO PRI\IEIRO 
'\o caso de inadimpll:mcnto na execução total ou parcial do avençado. bem como no atraso na 
C\eeuçào contratual. o adjudicatário ficarú sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida 
pr0\ ia defesa em regular processo administratiYo: 

a) Ad' ertênc1a. 
b) multa: 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Pn:feitura \1untctpal de João Lisboa -~ tA: 

d) Declaração de imdoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PAlL-\GR\FO ~EGl "'DO 
O atraso na C\ecução do ob1eto da presente contratação implicará na incidência de multa de I 0 'o 
(um por cento) por dta. calculada sobre o \ alor total do contrato. até o limite de 30% (trinta por 
cctHO) do n.:spectt\0 \alor: 

P.\R.\GRAFO T ERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias uteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obngaçào contratual. cabendo ú Administmção Publica promover as medidas cabhcis: 

P \R.\GR \ FO Ql \RTO 
O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em executar o obJeto 
contratado implicara na mcidência de multa de I 0°/o (dez por cento). calculada sobre o \alor total 
do Contrato proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

P \R \GIL-\FO Qll Yl O 
.'\. aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla deti!sa por 
parte do adJttdtcatarill. na torma da Lei. 

P.\R\GR.\1• O SE~ f() 
o ... \ai ores róult.mtc.., d.t aplicação da ... multas prc\ istas serão cobrados pda \ia admmi~tratiHI. 
de\endo ser recolhtda no prato máximo de 10 (de;) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação. ou, se não atendido. judicialmente. pelo rito e com os encargos da 
execução lisco.tl. assegurado o contraditório e ampla defesa: 

P \R \ GR.\H) 'i~'Tl\10 1\s multas ponentura aplicadas como sanção não têm carúter 
compcnsatono e seu pagamento não eximira a contratada da responsabilidade por perdas c dJnos 
decorrentes da., mfrações cometidas. ' 

7 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLAl Sl LA OECI\lA Qlli\ I A - DO FORO 
I ica deito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro. por 
m.lh pri\ i legwdo que seja. para di rimi r quaisquer dú\ idas ou litígios oriundos da e'\ecução deste 
contrato. 

E. para firme;a c como pro de · 'sim ha\ crcm. entre si. aj ustado c contratado. é la\ rado o 
prócnte lll'itrurnento em 02 ta ) ' s de 1gual teor que. depois de lldo e achado conforme. é 
assinado pda contrataJa e ela. tt.:s unhas abai'\O nomeadas. 

João Lisboa (MA). l i de Setembro de 20 18 

-
CO'\ 11.\ IA'\ I l:ct 
tlTCtaJiO \1!SJCip< l <:)a(t_d_c ______ _ 

j ~.r.: 'WS:KOmv.;:smi!RCIOlTC.·IE 
C NPJ : 17 .226 183/00 0 1 ·60 

, - - ---r:eonardo D. Castro 
( Ü '\ I RA J A[)() g(lcoo Admln~stra or 

Repn:,entantc 1 cgal 

s 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CO:\ TRATO l\ 0 11.09.09/201 8 

CO~TRATO DE FORNECIMENTO EVENTL1AL E 
FUTURO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, 
QLE Ei'TRE I CELEBRAM O \1UNICÍPIO DE 
JOÃO LI BOA (MA) E A EMPRESA OLIVEIRA 
CASTRO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., :\.\ 
FORMA ABAIXO. 

·\os onte dia~ do m~s de ';etembro do ano de 2018, de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LI~BOA . pesso.t jundica de diretto publico interno inscrita no C"JPJ sob o n 07.000.300 0001-
1 O. com s~de administratiut na A'. Imperatriz n° 1331, Centro, representado pela Secretaria 
\lun1cipal de . \ss1~t~ncia ~ocial ~ra. :\tARJA DO ESPÍRITO SA~TO PEREIRA DA ~I L\ \ . 
hra:-.ikira. casada. ag~nte polltica. portadora da ct.!dula de identidade de n° 8488893-8 SSP-MA c 
do CPF n 759.553.693-68. doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e. do 
outro lado. a empresa OLIVEIRA CASTRO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., pessoa 
jumhca de dm:lto pmado mscrita no C't\PJ sob o n° 17.226.183 0001 -60. com sede na Ruc.t 
')imp1ício \1oreira n" 1308 Centro Imperatriz - MA. neste ato representada pelo Sr. Leonardo 
Damaceno Castro. brasileiro. solteiro. empresário. portador da cédula de identidade de n 
05496 7462015-0 SSP-MA t.! do C'PF n° 651.572.223-00, doravante denominada simplesmente de 
COI'\TRATADO. tendo em 'ista o que consta no Pregão Presencial n° 0-tl/2018- CPL. que 
pass,t a mtegrm este instrumento independentemente de transcrição, na parti.! em que com este 
nà~l ~.unll1tar. rl.!soh em. de comum acordo. celebrar o presente contrato. regido pela Lei n 
1 0. ~20 02 e Le1 n ~ 8.666 91. mediante as clúusulas e condições seguintes: 

CL \l Sl LA I'RI~tEIR'\ - DO OBJETO 
Constitui objeto dest~ contrato o foml.!cimento C\ entual e futuro de suprimento~ de intimnátiL.t 
• tonncrs ~..· rdis de tull~ts para Impressoras). em conformidade com o Pregão Presencial 11° 

041 /2018 - CP L ~ -.cus ant.!\.Os, que mdependente de transcrição integram e~te instrumento p.na 
todllS os Iins e efeitos legais O presente contrato está consubstanciado no procedimento 
hcltatorw real1tado n.t forma da Lei n 10.520 2002. 

I ITEM I OBJETO 

LSSORA SAtv}Su G 1 

2 

1 ONCR PARI\ IMPR 
\ ll -4 5 S I -'\ D \1 \ R C \ 
l.iNvlSl ~G. EQl JVA 
\1E::l HOR()l ' \I ID\01 

Df:: REf [RE'\CIA: 
LEl'.l L O L, or:: l 

T IOi\rR PAR,\ IMPRE:.~ 
Pll02\\ \l~R(\ 

~ORA IIP L \~CRJET I 
DE REF(- RE'\CIA: 

PIU·J\liL M. f ()LI\ AU 
~--QL -\L IOADI' _ 

110 rR P\R-\ 1~1PRL~ 

N fE OL DI- MELI IOR I 
~OR.\ HP I \~fRJET 1 

PIOO~ \1 \RC \ 
J PRL \ll ll l\1. I <)l I\ ·\LI 

.. ()l ~I IDADL _ 

DL R f 11 RÊ'\CIA' 
'\TI:. OL DI \1 [I IIORI 

G~D 15 -

UNO 15 -
I 

L~D 15 105,00 I 575 .. 00 

I -
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

I 1 1 ONI:R PARA IMPRI:.SSORA SAMSUNG 
-t 1 Ml-305 1-NOL. MARCA DE REFER~ 'CIA: 

1---
I PREMI UM. EQUIVALEJ\ TE ou DE MELHOR 
QLAL IDADC 

1 TONt.R P!\RA IMPRL:.SSORA BROTHE.R DCP 

UNO I 5 

UND 15 218,00 3.270.00 
s I L-5652DN. MARCA DE RE~ERÊNCIA: OEM. 
~ I EQUIVALEl\ fE ou DE MCLHOR 

1---1 Ql
1
ALIDAQ!_ ___ -------+-----1r---1t-----+-----~ 

I 
RLFIL DI: Til\ T<\ PARA IMPRESSORA HP 

6 OI FICI:.l LT PRO 8600. MARCA DE 
I REFERÊNCIA: EPSON. EQU IVALENTE OU 

UNO I 5 

-- I Df:. M LLIIOR QU_A_L_I D_A_c0:__E_. ______ -+- --+---+------1f---- ----: 

I RLFIL DI:. TINTA PARA IMPRESSORA 
7 I EPSOJ\ 1.395 MARCA DL REfLRÊ~CIA: U D 15 

~
P~O"\. l Ql I\' \U '\Tl OL' DC Mf LHOR 
UAL IDADL 

1--- - ---- ----- ----+---+--+----+-----1 
I 

I fü'-:LR PAR\ 1\riPRLS~ORA BROI H~R DCP 
8 L-25400\\ . rvtARCA DE REFERL:.NCIA: 

EVOL UT. EQuiVAL bNTE OU DE MCLHOR 
UNO 15 107,00 

I 
1.605,00 

,____ f.º-L AI IDADC. __ ---------t----+---t-----t------1 

I TONl:.R PARA IMPRI:.SSORA BROTHER 
9 

1 
MFC-L 2740 D\\ . MARCA DE REfCRÊNCIA: U D 15 

I EVOL UT. EQL'IVAl ENTE OC DC \rlCLHOR 

r _ f2l~L IDA DI -'---. ___ --------+---+--+----+-----1 

TO lER PARA II\1PRESSORA BROTHER HL 
10 I I2I2W MARCA DE REFERÊNCIA: 107,00 1.605.00 UNO I 5 

I PREMILJM. CQL !VALENTE OLJ DE MELI IOR 

~- (QLAI IDADL ___ _ ------+---+---+-- --r--- ----: 

1 ON[ R PARA IrvtPRE~~ORA IIP L ASI:.RJET [ I 
11 M II3~ 1\IFP. \1ARCA DE REFERE CIA: UNO 15 107,00 1.605.00 

PIU: \11L 1\1. fQLIVALENTE OU Dr MELHOR 
QUALIDA_D_L_. __________ _ ~--+---+-----+----~ 

I 
TOI\1-R PARA l'vtPRCS~ORA IIP LASERJET 

12 I MFP 125". MARCA DE REFERÊNCIA: UNO 15 100,00 1.500.00 
I PREMI UM. CQL IVALENTC OU DC MI:.LIIOR 

I_Q_LALIDADL_ -- - ----+-----+---+---+---~~--
I RI Fll DE TI TA PARA IMPRESSORA 

13 1:- PSOt\ l 380 1\lARCA DE REFERÊ CIA: u D I 5 I 
I I LPSO\. l-QUI\' \Ll NTE ou DE MELI IOR 
L-- QU~I IDADL_. __________ ___. __ ___._ _ ___._ ___ ...._ ___ _ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

I ! 
I ü\LR PARA 1~1PRE~'>OR,\ HP L \~ERJET I 

1-' 150" \1-\Rl \ DL Rl f l RÉ Cl '\· PRl ~I L M. LND I 5 107,00 
LQll\i\UVTL Ol DE ~lLLIIOR 

I ~L \L 1D \OL. r-- TO I::. R PARA l~tPRLS~ORA HP L\ <:>ERJET I I 
15 \11 ';22'\ \tARCI\ o c RI.:.FERÊ CIA: UNO 15 I 

I 

PRI MIL M. LQl I\ ALE!\~ fE OU DE MELHOR 
I r QL ALIDADE. 

TOTAL - -- -

C L.Ü ~L LA SEG l '\D \ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I 
1.605.00 

,_ 

-

12.765,00 - -

~.1 1!:-.ecução do ob1eto do presente Contrato. obriga-se a CON fRA fADA a envidar toJo o 
empenho e dedicação nl!ccssários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
conliaJos. obrigando-s~ ainda a. 
I) 1niciar a e\.ecução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida 
pelo setor compl.!tente d.t Prd\.:itura Municipal de João Lisboa - MA. cujas cópias deverão ser 
apn.·-..~11ladas em <llle\.o .ts re-..pelln as notas liscais para efeito de pagamento: 
li) n:~peltar l> pra/0 ~stipul.tdo por este contrato para a execução do objeto: 
111) reparar. <.:orrigir. rcmoH!r ou substituir. as suas e\. pensas, no total ou em parte. o objeto do 
contrato em que se \Criticarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução: 
I\ l comunicar a I l~C \LI/ \Ç'ÃO qualquer irregularidade e pro.,idências a serem tomadas na 
e\.eCUÇÜO do objeto: 
\ ) l~tcilitar a f-ISC ALI/ AÇ \o o acesso aos procedimentos e técnicas adotados: 
\ I) re~ponder integralmente por perdas e dano~ que vier a causar ao CON1 RA T ANTI: ou a 
terceiros. em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
ind~p~ndemememe de 1Jutra~ cominações contratuais ou legais a que estiver sUJeita: 
VII) ;...tanter durante o pr<Vo de C\.ecução do Contrato as exigências de habilitação e qualiticação 
e\.igidas na licitação: 
\'111) O licitante CO'.; IRA I ADO(A) responderá, perante o usuário. por eventuais danos morais 
e matenais resultante:, d.t utiliLação do objeto da licitação. independentemente de culpa: 

PAI{AGRAFO ('\I( '() - A (o:--. I R.\ I A~ fE não aceitará. sob nenhum prete\.to. a 
tr.m~tcrenu.t de re-..ponsabilidade da C 0'\ IRA I AO..\ para outra o.; entidades. sejam fabricantes. 
técnicos ou quaisquer outros 

CLÜ ~l LA "I ERCEIRA - DAS OBIUGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Par.1 garantir o Jiel cumprimento do objeto deste Contrato. a CONTRA 1 AN fE se compromete 
a: 
I) Efetuar o pagamento na forma com encionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
formalidad~:s pn!\ istas neste Contrato: 
li) Designar um sen ido r para. na qualidade de tiscal. acompanhar a e:-.ecução do objeto deste 
t ontnno: 
111) Comunicar d contratada. atran!s do sen idor designado, qualquer problema que ocorra na 
e'\~cução do objeto 

' ·' 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

CLACSl LA QLARTA - DO PRAZO DA VIGENCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
I) O prazo de: \ 1g0nci.1 da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. sendo vedada a '>Ua 

pron·ogação. 
11 l t\ \ ig~ncia do pre-;cntc contrato será até 31 (trinta c um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorwgada no~ tc:nno~ e comlições prt!\istas na I ei n° 8.666/93. 

P \R .\GRAFO ( 'ICO - O pnvo para a e:-.ecuçào do objeto deste contrato é imedi.Ho. 
conlormc as necessidades dJ Secrl:!taria ~1 unicipal de Assistência Social 

( L\l.SCLA Qll~l A- DAS CO~DIÇÕES DA ENTREGA 
I) ~ CO""J I RA L\0,\ dc,·erá planejar o fornecimento ser\ iço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato: 
li) O objeto sera entregue e\ecutado imediatamente nos dias. locais e horários designados pelo 
gestor d~.l contrato c. amda. promo\ ida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
111) O receblml.!nto -;omente scra con":>iderado efetuado após a análise minuciosa pelo scnidor 
re':>pl>ns<h el. o qual 'criticara 1:! atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
t:\ig1das pelo ~.!ditai 
111) \.io caso de o objeto não atender ús especificações. a Contratada prO\ idenciará a 
substituição correção dos mesmos. no prazo má:\imo de 12 (doze) horas. 

CL\LSLLA ~E~T.\ - DA A( El fAÇÃO DO OBJETO 
I) r ntrl.!gues os produto.., C:\1-!Cutados os sen iços. se esti\ e rem em perfeitas condições. atestado 
pd.t CO'\ I R.\ I \ '\ I L sera recebido por sen idor especialmente designado, que assmarà o 
termo de recebimento 
11) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora ti\er atendido todas as 
condições cspecilicadas no termo de referência. bem como as especificações apresentadas n<l 
Proposta. 
111) Os produtos 'seniços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
:.kkl conferidos pela re":>pecti\ a úrea solicitante e atendidas as especificações e condições 
t'Xigidas nl.'stl' ~.:ditai 

IV ) Fm hipótl.!..,e alguma serú aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. tic~.mdo 
uo encurgo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento execução de sua 
responsabilidade. bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de Ütlhas. 'isando a apresentação da qualidadt! dos produtoslsen·iços. 

CLAUSUL.\ ~f. l'll\lA - O \ S CO~DIÇÕES 00 PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada s~:rá efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento. 
mediante empenh~l. por me1o de transfer~ncia eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação deliniti"a dos produtos seniços. com apresentação das notas fiscais do(a) 
lorn~:cimento I :\ecuçüo dos ~en iços de\ idamente ce11ilicadas pelo Agente Público. 
li) O pagamento de\ erá 'il.!r l!fetuado em PARCI· LAS proporcionais mediante o( a) 
itm1ec1mento pre'itaçào dos sen iços. a medida que forem entregues os mesmos. não de,endo 
estai 'inculado a liquidação total do empenho. 
111) Para l~1zer .i us ao pagam~:nto. a Contratada deverá apresentar junto as notas tiscais. 
comprm aç<lo de -;ua adimplência com as 1-a?endas !\acionai. l::stadual e Munic1pal. regularidade 
relativa a Scgundadc Social 1.! ao fundo de: Garantia por 1 empo de Sen iço - FGTS. com a 
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.Justiça do Trabalho {Certidão "1\egativa de Débitos Trabalhistas- CNDT). bem como a quitação 
d~.: imposto~ ~.: ta\.as que pon·entura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Scn iços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
\ ) Para ti ns de pagamento. a contratante responsabi I izar-se-á apenas pelos produtos/sen iços 
de\ idamcnte autorizado:, e certiticados pelos gestores do contrato. 
\'I) A atestação da l~1tura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao tiscal do contrato 
ou outro sen idor designado para esse fim. 
\ li) Caso sejam \ eriticada-; di' ergências na Nota Fiscal/Fatura. a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
\ 111) No caso de tàturas emitidas com erro. a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento con·igido. 
lX) .\contratante resen a-se. ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
\.) . \ contratante poderú deduLir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações de\ idas pela contrutada 

CLÁVSl iLA OITAVA- DO VALOR CONTRATADO 
O \alor do presente contrato é d~.: R$ 12 765.00 (doze mil. setecentos e sessenta e cinco reais) 

CLÁUSULA ~ONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
\s <.kspcsas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

08.244.0005.~-084 ~1anutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 

3.3.90.30 - Material de Consumo 

CLAÚSUL\ Df:CIMA- DA FI SCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) . \ c\.ecução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRE 1 ARL \ 
l\1ll\IICIPA1 ()[ ASSISl fNCIA SOCIAL e atestado por servidor desta instituição, designado 
para l:SSC tim. 
11) O responsá\el pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
11[) À. Secretaria Municipal de Assistência Social caberá a fiscalização da execução do objeto. 
Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito 
o.ltendimento .1s cláusula-; contratuais. 

CLAÜSLI LA DÉCIMA PRIM EIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços sl!rão ti \.OS l! irreaj usta\ eis. e\.ceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
compro\ adas da~ situações pre\ istas na alínea "d"' do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.66611993. 
11) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração. será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na forma da alínea "d" do 
\rt. 65 da Lei 11.0 8.666 93 . 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hou\er uma das ocorrências 
pr~scritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666 '93, de 21 10693. 
I) Constituem moti\O para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais. especificações e prazos. 
b) O l:umprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do ::;eu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
sen iços ou fornecimento no~ prazos estipulados. 
c).\ paralisação da c\.ecução do sen iço. sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento da::; determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
liscali1ar a sua e.\.ccução. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 6 7 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 
t) ,\decretação da tàlêm:ia ou instauração da insohência civil. 
g) .\dissolução da sociedade ou o làlecimento do contratado. 
h) J\ alteração social ou a modificação da linalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Rat.ões de interesse público. de alta rele\ância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
e.\..u·adas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) J\ supressão. por parte da Administração. dos serviços, acarretando modificações do \alor 
inicial do contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. 
de 21 de junho de 1993. 
k) ,\ suspensão de sua e\.ecução por ordem escrita da Administração, por praLo superior a 120 
(cento c' intc) dias. sah o em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem inti!rna ou 
guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
de..,mobili1açõe::. e mobilizações e outras pre\ istas. assegurado ao contratado, nesses casos. o 
direito de optar pela ~uspcnsão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (nO\ enta) dias dos pagamentos de\ idos pela Administração decorrente::. 
do::; serviços ou parcelas destes. já recebidos ou executados. salvo em caso de calamidade pública 
grm e perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
st"'pensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-libera(,:ào. por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
sen iços. nos praL.o::> contratuais. bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
pmjetos. 
n) A ocorrência de ca::;o fortuito ou força maior. regularmente comprovada. impeditiva da 
e\.ecução do contrato 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabt\CIS. 
p) ,\ subcontrata~ào total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou transferência. total ou parcial da posição contratuaL bem como a fusão execução do 
contrato. 
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CLACSli LA DEC IMA TERC EJ RA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
i\ão é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁLlSl lLA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas. sujeitará a 
contratada às sanções pn.!\ istas na Lei n° I 0.520 '2002 e Lei n° 8.666/93. garantida pré\ ia e 
ampla defesa em processo aclministratiYo. 

PARÁG RAFO PRIMEIRO 
i\o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
e:-..ccução contratuaL o adjudicatário 1icará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prc\ ia defesa em regular proces5o administrati\ o: 

a) t\.d\ crtência: 
b) multa~ 

c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA: 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PA~\GRAFOSEGL~DO 
O atraso na e-..ecuçào do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I o, o 

(um por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respecti\O Yalor: 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratli<IL cabendo ú Administração Pública promover as medidas cabíveis: 

PARÁGRAFO Ql ARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de I 0% (dez por cento). calculada sobre o valor total 
do Contrato proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatório. na forma da Lei: 

PARÁGRAFO S EXTO 
Os Yalores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrati\ a. 
de\ endo ser n!col hida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos. a contar da data de 
recebimento da comunicação. ou. se não atendido. judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
e:-..ecução tiscal. assegurado o contraditório e ampla defesa: 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas ponentura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabi lidade por perdas e danos 
decorrentes das inlrações cometidas. 
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CL.\l1Sl1LA DÉC IMA QllNTA - DO FORO 
I ica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA. com renuncia expressa de qualquer outro. por 
mais pri' ilegiado que seja. para dirimir quaisquer dú' idas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

l . para ti rm~Ltl e como prova de assim hm·ercm. entre si. ajustado e contratado. é la' rado o 
pre,ent~ m~trumento em 02 (<.lua~) 'ias de igual teor que. depois de lido c achado conforme. c 
u~'-lll<H.Io pela contratada c pelas testemunhas abai:-..o nomeadas. 

l l ~ll~ll'\H\ ' 
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